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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

J 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

000011395/2023 01/12/2023 

REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

DESTINATÁRIO 

Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio. 

ASSUNTO 

Solicita ao Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio, a realização de 

pesquisa de preços de mercado visando a contratação de pessoa jurídica para serviços de 

locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir 

informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, 

notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a 

informação, de interesse desta Administração Pública. 

J 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 

CNPJ no 06.933.519/0001-09 / Home page: www.limacampos.ma.gov.br 

E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br / Telefone/Fax: (99) 3646-1101 
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Estado do Maranhão 
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 01 de dezembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo n° 000011395/2023, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 
serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura 

para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da 
cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de 
interesse desta Administração Pública. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 01 de dezembro de 2023. 

Secretária MunicipaY e Administração e Finanças 
Lísia Wadna Ioreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, d 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, sln° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: adminstracaoQlimacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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SOLICITAÇÃO DE RALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Ao Sr. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria que se faça a pesquisa de preços 

de mercado, visando a futura contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de 

Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações 

de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário 

oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para 

atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta 

Administração Pública, para que se possa comprovar o valor de mercado. 

Segue em anexo a esta solicitação, a planilha contendo a descrição e o 

quantitativo dos serviços para a contratação ora pretendida, necessária para atender a 

demanda desta Administração Pública Municipal. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado 
do Maranhão, 01 de dezembro de 2023. 

Secretária Municipa9 dé 4idministração e Finanças 
Lísia Wadna Mo eira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao©limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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DESCRIÇÃO DETALHADA E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS 

Item Especificação Unidade Quant. 

1

aSite + aOuvidoria+ aSic+ aLicitação + aDiário 
Serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle 
do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da 
cidade, notícias, diário oficial do município, carimbo de 
tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso a 
Informação. 

Mensal 11 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado 
do Maranhão, 01 de dezembro de 2023. 

Secretária Municipal`$e dministração e Finanças 
Lísia Wadna Moleira Melo Vieira 

Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 de 2 
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Estado do Maranb~lo 
Prefeitura ,Municipal de Lima Campos 

CNPJ t16.933.519/D0a1-a9 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N°011, DE 01 DE .JANEIRO DE 2021 

Nomeia funcionário que especilica 

A PItEI'ElTA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuiçôes legais; 

RESOLVE: 

Art. I° - Nomeia a Sr." LISTA WADNA MOREIRA MELO VIERA, no cargo em 

comissão de Secretária Municipal de Administração e Finanças, simbolo DGA, criado 

pela Lei Complementar N° 012, dc 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, cm 01 de janeiro de ?021 . 

. I : 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

J
 ì  Pta a Duque de C ~~yis, s n~Centro   tl.in ~ Cani~ c ~1A — ('E1 h5.. 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO Ê 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N° 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

nnoM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 0 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 

ww v.lirnacampos.ma.gov.br/diariooficial/?id=1606 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX- Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°009, DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 010, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos J 
i1 EI 

C N PJ: 06.933.51910001-09 
www.Iimacampos.ma.gov.br/diariooficialPid=1806 1 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° 1 de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 011, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia a Sr.a LÍSIA WADNA MOREIRA MELO VIERA, no cargo em comissão de Secretária 
Municipal de Administração e Finanças, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de 
dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

a00M 

Prefeitura Municipal de Lima Campos ~iÌO 
CNPJ. 06.933.519/0001-09 

www.kmacampos.ma.gov.br/díarioofiaal/?id=1806
X11 7 
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PREFEITURA DE 

LIMA` 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor Almoxarifado Material e Patrimônio 

PMLC - MA CPL 
Fofha: 
Ruurica: 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 000011395/2023 DATA:01/12/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
DESTINATÁRIO: 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO. 
ASSUNTO: 

A contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e 
controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, 
decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de 
tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública 
DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório 
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Especificações e Quantitativos do Objeto; 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a); e 
4. Publicação da Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo 
acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação 
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu Daiane Lima de 
Vasconcelos, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente 
data. 

Daiane Lima de Vasconcelos 
Gestora de Documentação e Informação 

Decreto n° 026, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 — Fax: (99)36461101 
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Estado do Maranhilo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

PMLC - MA CPL 
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DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr°. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora 

de Documentação e Informação, símbolo DAS III, na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 

2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

" cx tt~ 
Dtrce razeres Rodi`'igues 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/ne, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728.000. 
Fone: (99) 3646-I 112 / E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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DIARIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N°1 de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE / 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMARIO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 042/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042!2020, 

NOMEAÇÃO: N°081, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°081, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 079, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°079, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 080, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°080, DF 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 078, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°078, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°071, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°071, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 072, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°072, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 076, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°076, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 077, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°077, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 075, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°075, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 074, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°074, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 073, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°073, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 070, DE 01 DE JANEIRO /2021 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ:06.933.519/0001-09 

www.Innacampos.ma.gov.br/diaríooficial/7íd=1809 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°070, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 069, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°069, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 068, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°068, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 067, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°067, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 064, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°064, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 065, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°065, DE 01 DF_ JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 066, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°066, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 016, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°016, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N° 019, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°019, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 022, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°022. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 023, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°023, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 024, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°024, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 025, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°025, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 026, DE 01 DE JANEIRO/'2021 
DECRETO N°026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 027, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°027, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 028, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°028, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 029, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°029, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 052, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°052, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Prcfcitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ: 06.933.519/0001-09 

wwwiimacampos.ma.gov.br/diarioofìcial' ?id =1809 
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DIÁRIO 
OFICIAtbrica: : 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ann IX - Edição N° Ide 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sr'. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora de 
Documentação e Informação, símbolo DAS Ill, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIËNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

a DOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos I 1! c~I J 
CNPJ 06.933.519/0001.09 

www.limacampos.ma.gov. br/diariooBcíal/lid=1809 u I Fp 
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assesi. 
www.assesi.com 

PROPOSTA DE PRECO 

A(o) Setor de compras da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA 

PMLC - MA CPL 
Folila: 
é~üi~rlcá: 

►4 comercial@assesi.com 

0 R. Inglaterra. 243 - Itaperi 
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150 
C N PJ: 16J69.265/0001-92 

t. (85) 3025.2726 

Conforme solicitado estamos enviando coleta de preços para os serviços abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

aSite + aOuvidoria+ aSic+ aLicitação + 
aDiário Serviços de locação de Sistema 
de gerenciamento e controle do portal 
Oficial da Prefeitura para gerir informações 
de licitações, convênios, decretos, leis, 
frota de veículos, guia da cidade, notícias, 
diário oficial do município, carimbo de 
tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) para atender a 
LEI N°12.527/2011 —Lei 
de Acesso a Informação. 

MES 11 R$2.185,00 R$24.035,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 24.035,00 

Valor total.: R$ 24.035,00 (vinte e quatro mil trinta e dnoo 
reais). 

Validade da proposta: 60 dias 
Proponente: A. AMARO F. DA SILVA-EPP 
CNP]: 14.769.245/0001-92 I Telefone: 85 3025 2726 

Fortaleza/CE, 05 de dezembro de 2023. 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CEO Assesi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAn11'

PMLC - MA, CPL 
Falha: ¡ 
Rubrica: zL 

A Interpública Assessoria e Consultoria Municipal há mais de 15 anos 
especializada na informatização de Prefeituras, Câmaras Municipais, Fundos e 

Institutos Municipais, lhe envia 
cotacão de pretos para prestacão dos servicos referente ao obieto discriminado abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇAO DOS 
SERVIÇOS 

UNII) QI. ' NT 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

01 
aSite + aOuvidoria+ aSic+ 
aLicitação + aDiário Serviços de 
locação de Sistema de gerenciamento 
e controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convénios, decretos, leis, 
frota de veículos, guia da cidade, 
notícias, diário oficial do município 
carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria 
LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal 
para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de Acesso a 
Informação. 

SERV 11 
R$ 

2.455,00 

R$ 

27.005,00 

V'a oí ( global da I'íoposta: RS 27.UU5,U) (Vinte mil e cinco reais) 
Validade da píoposta: 60 (Sessenta) dias 
PROPONENTE: Interpública Assessoíia e Consultoria Municipal LDA 
Endeíeço: Rua Dr. José Vitor,108 — Fátima — Fortaleza-Ce 
CNPJ: 03.675.64410001-78 

Fortaleza- Ce, 06 de dezembro de 2023. 

oel Mor- i"'d `.. zn. a Júnior 
CPF:377.9It .3-S0 
RG: 2007 

Diretor 

Rua Dr. José Victor, 108 A - Fátima - CEP 60040-630 Fortaleza/CE - (85) 3252.1454 
interpubtica.nac@gmait.com - www.ssinformatica.net - CN PJ: 03.675.644/0001-78. 
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FRANCOVIANA ASSESSORIA & 
CONSULTORIA~c

CCONTÁBIL 

PI~.PC`-~Áli~ 
(.YL~000i-oi 

Falha: 0/6 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Lima Campos. 

Rubrica r 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços Prefeitura Municipal de Lima Campos, conforme as 
especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços: 

Razão Social: F B FRANCO SILVA VIANA 
Nome Fantasia: FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL 
CNPJ: 36.760.983/0001-01 
Endereço: Rua do Comércio, 825, Casa Sala 01, Centro, CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA. Telefones: (99) 
98409-4229 / 98461-1410 / 98443-8926 
E-mail: contato@francoviana.com; beatrizfranco@francoviana.com 

Segue abaixo a planilha de quantitativos que faz a empresa supramencionada: 

ITE 
M

DESCRIÇÃO Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 

aSite + a0uvidoria+ aSic+ aLicitação + 
aDiário 

Serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, notícias, diário oficia: 
do município, carimbo de tempo, ESIC e 
ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 -
Lei de Acesso a 
Informação. 

Mês 11 
2.510 00 

R$ 
27.610,00 

•
Declara a empresa que estão inclusos no preço da presente cotação todos os custos, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 
Preço total da proposta: R$ 27.610,00 (vinte e sete mil seiscentos e dez reais). 

Prazo de validade da cotação: 60 dias (Sessenta dias) 

Lagos dos Rodrigues — MA, em 07 de dezembro de 2023. 

FRANCISCA BEATRIZ FRANCO SILVA VIANA 

Sócio Administrador, Franco Viana Assessoria & Consultoria Contábil 

E-mails: contatolafrancoviana.com; franco.beatrizo~(ãhotmail.com
Telefones: +85 99 98461 14i0 +55 99 98409 4229 WhatsApp 
Rua do Comércio, 825 — Sala of — Centro — Lago dos Rodrigues — MA — CEP 65.712-000 



PREF[ITLlFA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

À Senhora 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal De Administração e Finanças 
Senhora Secretária, 

PMLC - Mo-^ GPL 
Falha: 
Rubrica: 

Venho por meio deste, informar à Vossa Senhoria, que, em resposta ao 
seu pedido, realizamos a devida pesquisa de preços de mercado referente a 
contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário 
oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta 
Administração Pública. 

Destacamos que, para levantamento de preços estimados da 
contratação, foram adotados os seguintes critérios de pesquisa: 

• Pesquisa direta com 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação. 

Nos termos do inciso IV, §1° do Art. 23, da Lei n°. 14.133/2021, 
apresentamos a seguinte justificativa para escolha dos fornecedores pesquisados: 

Justificativa: A escolha dos fornecedores se deu após a realização de 
ampla pesquisa em empresas do ramo, com o objetivo identificar potenciais 
fornecedores que atuam na área do objeto pretendido por esta Administração 
Municipal. Após ampla pesquisa, foi constatado que as empresas relacionadas no 
Mapa de Apuração em anexo, possuem atividade pertinente ao objeto deste 
procedimento. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo o resultado da 
cotação de preços, para que sejam tomadas as providências cabíveis com o 
prosseguimento dos trâmites legais. 

Lima Campos / MA, 07 de dezembro de 2023. 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

ELTOV DOUGLAS DE LIMA FERREIRA

Praça Duque de Caxias, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

Página 1 de 1 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campas 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo 

em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, no setor Almoxarifado, 

Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro 

de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho 

de 2022. 

DIRCE PRAZERES 
RODRIGUES:15877639315 

MM, IOJY.InWAIt.u.MI.<., II.w RYMASCO. 
w•woflC! I. n.DICL RUIIMCI NDDW4u° 141nU9IIS 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

kIi! tdG a. W m.Ip.0 yu, DPCC.MICMS 
MODW42S ,)I,1{)IIII 
bl (SI ..n u.C.,.CfIHn14DJi4..su•S..n.,m I. 

Praça Duque dc Caxias, s/n°, Centro — Luna Campos. MA — CEP 65728-000. 
Fun.: (99) 9 3646-I 1 12/ E-nm:l: gabinete(ri.Iimacampos.ma.gov.br 
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Rubrica:
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Rubrica:

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIMA CAMPOS/MA 

EXECUTIVO 
DATA: 01/07/2022 
Volume: 10 - Número: 364 de 1 de Julho de 2022 

ISSN 2764-7110 

DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletránica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: "'.408.733-" 
em 01/07/2022 16:23:36 
IP com n°: 192.168.5.121 

www.Iimacampos.ma,gov.br/diariooficial.php?ith 
2277 

ISSN 2764-7110 

aDOM www.limacampos.ma.gov.br 1/15 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 364/2022 

SUMÁRIO 
Folha: O22 
Rubrica: 

LICITAÇÕES 
• ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 
t AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 028/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 
„. EXTRATO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PORTARIAS 
PORTARIA: N° 001, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA 

PORTARIA: N° 002, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

PORTARIA: N° 003, DE 01 DE JULHO/2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

a . PORTARIA: N° 004, DE 01 DE JULHO /2022 - LOTA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA 

DECRETO 
.a, DECRETO: N° 029, DE 01 DE JULHO/2022 - EXONERA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

DECRETO: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 - NOMEIA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

DECRETO: N°031, DE 01 DE JULHO /2022 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
n DO MARANHÃO, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR a RITA MOURÃO LOPES ALVES, PROFESSORA DESTE 

MUNICÍPIO. 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO: N° 16/2022 DE 30 DE JUNHO/2022 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - REFERENTE QUADRIÊNIO 2022-2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMA CAMPOS - MA. 

n 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733" em 01/07/2022 16:23:36 - IP com n°: 192.168.5.121 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooticial.php?id=2277 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 364/2022 

1-Olha: 
GABINETE DA PREFEITA - DECRETO - Decreto: N°030, DE 01 DE JULHc p3 

DECRETO N°030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art, 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS III, 
no setor Almoxarifado, Material e Património, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta 
data. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho de 2022. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

~ 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "".408.733" em 01/07/2022 16:23:36 - IP com n°: 192.168.5.121 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficìal.php?id=2277 

aDOM www.Iimacampos.ma.gov.br 



PMLC -

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

DESPACHO 

Ao 
Departamento Contábil desta Prefeitura Municipal 

Senhor contador, 

SEMAF 

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a disponibilidade 

orçamentária e rubrica para ocorrer a despesa referente ao Processo Administrativo n° 

11395/2023, tendo como objeto contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de 

Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações 

de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário 

oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para 

atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta 

Administração Pública de Lima Campos/MA. 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Valor total estimado: R$ 24.035,00 (vinte e quatro mil trinta e cinco reais). 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 07 de dezembro de 2023. 

Secretária Municipal ̀ áe 4dministração e Finanças 
Lísia Wadna Mo ira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 



LIMAG 
CAMPOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNP] Nº 06.933.519/0001-09 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PMLC - MA CPL 
Folha: ~ . 2 
Rubrica: 

DESPACHO 

A Ilma. Sra. 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Sec. Mun. de Administração e Finanças 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 11395/2023, o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec. Mun. de Administração e Finanças 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 

PROJ.ATIVIDADE: 2.003 - Manut. Das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

DISP. ORÇAMENTÁRIA: 900.000,00 

( ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
(X) Valor não Reforçado 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 07 de Dezembro de 2023. 

n •-!"•s Reis 
ontador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade©limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhïu= 
t'refeitura Munieipnt de i..iui>f C`an,pos 

CNN 66.933.5 t 9iIl0U t -ü9 
Gabinete da PrefePia 

DECRETO N°057, DF 01 DE JANEIRO DE 2021. 

\ntieia funcionário que esaecitica. 

A PREFEITA MUMCtPAL DE LIMA CAMPOS. Estado da Maranh~to, na uso de 

suas atribuiyôes legais: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no cargo em comíssão de Contador Geral, 

símbolo DOA, no setor Contadoria, criado peia 1.ci Complementar N° 012, de 24 de 

dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de su.a puhh açaO. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos. Maraathüo, em 01 de janeiro de 2021. 

_S• .~ "// ~: L ,  ~ , 

Dirc'é Prazeres Rudrtrues 
Prefeita Municipal 1\tnx, ~. ~ ; ~ 

- r, ,i VA CtPa>~^~g.U~)0. 
1'ra4atk~tue~cc ºks~~.s ~tt EeRtrz~ G ' „~„ . ~a. .~;r 

lone: 99} , ,i( t t 12 E-mail:
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~pE JANE(RO ©E 
196 _. r . . ? 

CAMp1©S - MARANN~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1 112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

DIÁRIO 
OFICIAL 
Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXTRA 

DE 01 DE JANEIRO /2021 

NOMEAÇÃO: N° 049, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°049, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 050, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°050, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 063, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°063, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 062, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°062, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°061, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°061, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 060, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°060, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 059, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°059, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 058, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 054, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°054, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 055, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°055, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 051, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°051, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 053, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°053, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 017, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°017, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 018, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°018, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 056, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°056, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 031, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°031, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXTRA Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 

DECRETO N° 057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no cargo em comissão de Contador Geral, símbolo 
DGA, no setor Contadoria, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aOOM 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

especificada no Processo Administrativo n° 000011395/2023, possui adequação orçamentária 

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 07 de dezembro de 2023. 

Secretária Municipa1(4'Xcministração e Finanças 
Lísia Wadna More ra Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao(~limacampos.ma.gov.br 
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar 

n.° 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de 

despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa objeto da Licitação, 

cujo objeto contratação de empresa para serviços de locação de sistema de 

gerenciamento e controle do porta oficial da Prefeitura para gerir informações de 

licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, 

diário oficial e carimbo de tempo, de interesse desta Administração Pública, tem 

índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de 3.3.90.39.00 

— Outros serv. de terc. pessoa jurídica correspondente a 0,03% do orçamento anual 

aprovado para o ano de 2023. 

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto 
orçamentário nos dois exercícios subsequentes. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, 07 de Dezembro de 2023. 

Lísia Wadna'Moreira Melo Vieira 
Secretária Mun. Administração e Finanças 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA— CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: administacao rt  limacumpos.ma.gov.br 
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Ilustrissima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos (MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 
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Venho através do presente expediente, solicitar a Vossa Senhoria que AUTORIZE a 

instauração de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por objeto a Contratação de pessoa 

jurídica para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da 

Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, 

guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso a Informação, 

de interesse desta Administração Pública, na forma Art. 75, inciso II da Lei Federal n ° . 

14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 120/2021, e demais legislações 

pertinentes. 
Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente despacho, para 

apreciação e eventual aprovação de Vossa Senhoria, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para 

cumprimento do inciso I, do Art. 72 da Lei 14.133/2021, com os elementos iniciais que 

integram o Termo de Referência, e ainda, o Termo de Referência contendo todas as 

informações e especificações necessárias para realização do Procedimento. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros votos 

de apreço. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 08 de dezembro de 2023. 

Secretária Municipa1dé Acl~ministração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP 

I. Descrição do objeto 

A contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 

gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, 

convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de 

tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública. 

II. Introdução 

Estudo técnico preliminar para a primeira etapa do planejamento de uma 
aquisição/contratação para assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme 
previsto na Lei 14.133/2021, art. 6°, inciso XXIII. 

III. Justificativa da necessidade da contratação 

Considerando há necessidade de contratação da ferramenta de comunicação do 
Poder Executivo com a sociedade. O objetivo da contratação é a reformulação e a atualização 
dos conteúdos, facilitando o acesso às informações, documentos e dar mais transparência e 
visibilidade às atividades da Administração Pública, respeitando o princípio da Publicidade e 
da Lei de Acesso à Informação Lei n° 12.527/11, regulamentada pelo Decreto n° 7.724/2012. O 
projeto incluiu o desenvolvimento do novo WEBSITE e Diário Municipal. 

Diante disso, e considerando o art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças deve proceder a dispensa de licitação para aquisição desses serviços, 
com fundamento legal delineado no artigo citado abaixo: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras; 

IV. Requisitos da Contratação 

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

Executar todos os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, 

sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

Praça Duque de Caxias, s/no. CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
I 
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A proposta deverá especificar, quando cabíveis: marca, modelo, garantia, fabricante, 
custos unitários e totais e, se possível, outras referências que bem identifiquem o serviço 
cotado; 

O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte; 

A execução do objeto é de responsabilidade da contratada; 

A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO 
de Dispensa. 

V. Especificações e quantitativos e preços: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIU QUANT 

EMPRESA 
0l 

EMPRESA 
0 

EMPRESA 
03 

MENOR PREÇO 

V. UNIT. 
RS 

V. UNIT. 
RS 

V. UNIT. 
RS 

V. UNITÁRIO 
RS 

V. TOTAL 
RS 

• 

01 

aSite + aOuvidoria+ aSic+ 
aLicitação + aDiário 
Serviços de locação de 
Sistema de gerenciamento e 
controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir 
informações de licitações, 
convênios, decretos, leis, frota 
de veículos, guia da cidade, 
notícias, diário oficial do 
município, carimbo de tempo, 
ESIC e ouvidoria e LRF (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de Acesso a 
Informação. 

Mês II 2.185,00 2.455.00 2.510,00 RS 2.185,00 RS 24.035,00 

VI. Levantamento de mercado 

O levantamento deu-se através de pesquisas de preços junto a fornecedores do ramo. 

Praça Duque de Caxias, sln° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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Considerando as dificuldades em relação a efetivação das pesquisas de preços 

necessárias, buscou-se empresa da rornu para tal finalidade c suporte, obtendo-se o êxito 

necessário e o cumprimento do que determina a legislação em vigor. 

VII. Justificativas da escolha do tipo de solução a contratar 

Considerando a necessidade a qual tem o intuito de obter um controle mais eficaz e 

eficiente do patrimônio público da instituição, atendendo assim as exigências da legislação 

pertinente à matéria, preservando e valorizando o bem púbico, conforme estimativa, realizada 
pela secretaria requisitante. 

VIII. Estimativas dos preços 

PREVISÃO DE INVESTEMENTO - TABELA COM PREÇOS ESTIMADOS 

Item 
MENOR VALOR 
R$ unit. x quant. 

1 R$ 24.035,00 
Total Geral R$ 24.035,00 

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, tem-se que 
o menor valor do item 1, conforme dados demonstrado acima, totaliza a monta de R$ 
24.035,00 (vinte e quatro mil trinta e cinco reais). 

IX. Descrição da Solução como um todo 

Atender as demandas da Secretaria municipal de Administração e Finanças, 
considerando há necessidade de Contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de 
Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e 
carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a 
LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso a Informação. 

X. Justificativas para o parcelamento ou não da solução quando necessária para 
individualização do objeto: 

O parcelamento da solução não é recomendável, considerando a necessidade dos 
serviços, para suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

XI. Providências para adequação do ambiente do órgão 

A contratação não necessita de adequações por parte da Secretaria Requisitante. 

XII. Critérios e práticas de sustentabilidade, se cabível: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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As práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela contratada: 

a) Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, 
sob pena de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 

I - Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela PORTARIA 
INTERMINISTERIAL N°4, DE 11 DE MAIO DE 2016; 

II - Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de 
combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do 
Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo 
de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105. 

XIII. Prazo de Entrega/Serviços: 

O prazo para execução dos serviços é de acordo com a extensão de lotação de bens da 
contratante e devidamente programado em conjunto com a equipe designada a ser iniciado a 
partir da assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de serviço, nos endereços que serão 
indicados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças na respectiva Ordem de 
Serviços. 

XIV. Prazo de Garantia dos Serviços: 

Os serviços que não tiverem prazo de garantia/validade definidos pelo contratante, 
deverá ser igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega da execução do serviço 
definitiva do objeto, excetuando-se os casos em quem o contratado estipule prazo inferior, 
devidamente comprovado pelas anotações de data dos serviços. 

XV. Vigência da Contratação: 

A contratação terá vigência até 31/12/2024, contado a partir da data de assinatura do 
contrato, cabendo prorrogação nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da 
despesa. 

XVI. Local de Entrega 

Os serviços deverão ser executado no(s) endereço(s) que será(ão) indicado(s) pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças na respectiva Ordem de Serviços, ou no 
Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N°, Centro, 

Lima Campos/MA, em dias de expediente, das 08:00h às 14:00h. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461/01 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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XVII. Riscos do Processo de Contratação 

Risco 1 

Danos e Impactos 

Ações 
Priorizar o processo de 
contratação 
Risco 2 

Danos e Impactos 

Ações 
Aguardar a contratação 
dos produtos 

Não realizar a contratação 
Em caso da falta dos produtos, os danos e impactos não acarretarão à 
Administração a continuação em cumprir sua missão institucional. 

Responsável 

Dayve De Freitas Cavalcante Lima 

Prazo 
Acompanhar o desenrolar do 
processo de aquisição 

Falta dos Produtos 
Em caso da falta parcial dos produtos, não haverá danos e impactos, pois 
a Administração continuará a cumprir sua missão institucional 

Responsável Prazo 
Acompanhar o desenrolar do 
processo de aquisição 

Dayve De Freitas Cavalcante Lima 

XVIII. Membros Da Equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas 
da Lei Federal n° 14.133/2021, e Lei Municipal n° 798, de 20 de Outubro de 2021. 

SERVIDOR(A) 

Dayve De Freitas Cavalcante Lima - CPF n° 882.424.983-34 

Evanda Maria Mendes Santiago - OFF n° 452.106.753-00 

Gabriel de Freitas Silva - OFF n°. 623.880.247-07 

Antônia Cardoso de Sousa - OFF n°. 920.521.343-87 

XIX. Declaração De Viabilidade (Ou Não) Da Contratação 

FUNÇÃO  

Agente de Contratação 

Equipe de apoio 

Equipe de apoio 

Equipe de apoio 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item Ill, 
ou seja, contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e 
controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, 
decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, 

ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 —

Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública, mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 07 de dezembro de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
5 



PMLC - NiA CPL 
Folha: O3~ 

PREFeiPu9A

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhâo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administraçíio e Finanças 

SEMAF ~ 
gOtW M NMK EE I(M6ipII10 E fdYMD15 

Secretária Municipa1td AIministração e Finanças 
Lisia Wadna Mor ira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 
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1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de pessoa 
jurídica para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal 
Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, 
frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e 
ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 
— Lei de Acesso a Informação, de interesse desta Administração Pública, durante a 
vigência do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, neste Termo 
de Referência e no contrato firmado entre as partes. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O atual WEBSITE é a principal ferramenta de comunicação do Poder Executivo 
com a sociedade. O objetivo da contratação é a reformulação e a atualização dos 
conteúdos, facilitando o acesso às informações, documentos e dar mais 
transparência e visibilidade às atividades da Administração Pública, respeitando o 
princípio da Publicidade e da Lei de Acesso à Informação Lei n° 12.527/11, 
regulamentada pelo Decreto n° 7.724/2012. O projeto incluiu o desenvolvimento do 
novo WEBSITE e Diário Municipal contendo as todas as descrições abaixo 
informadas. 

2.7. Justifica-se ainda a contratação, haja vista que os serviços elencados no item 3.1 
deste Termo de Referência, não se encontram licitados e são requisitados pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO: 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de 
referência foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal 
n ° . 14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 
24.035,00 (vinte e quatro mil trinta e cinco reais). 

Item Especificação Unid. Quant. 
V. Mensal 

R$ Total R$ 

1 
aSite + aOuvidoria+ aSic+ 
aLicitação + aDiário 
Serviços de locação de 

Unid. 11 R$ 2.185,00 R$ 24.035,00 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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Sistema de gerenciamento e 
controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir 
informações de licitações, 
convênios, decretos, leis, frota 
de veículos, guia da cidade, 
notícias, diário oficial do 
município, carimbo de tempo, 
ESIC e ouvidoria e LRF (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de Acesso 
a Informação. 

4. A FORMA DE EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO PARA OS SERVIÇO 
CONTRATADOS 

4.1 — Local de Execução 

4.1.1. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados, nos endereços 
que serão indicados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças na 
respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE. 

4.1.2. A realização será feita de forma IMEDIATA, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, no endereço que será informado pela Secretaria 
Requisitante na respectiva ordem de serviços, tudo por conta do fornecedor. 

4.1.3. Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da 
Realização, e, definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo 
dos serviços. 

4.1.4. Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, 
devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A 
substituição dos serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades 
por atraso no Serviço. 

4.1.5 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para 
efetuar o acompanhamento dos serviços, na forma prevista neste Termo de 
Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso I , do 
Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

4.1.6. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério 
da Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou 
de força maior, observado o art. 107, da Lei Federal n°14.133/2021. 

4.1.7. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso I, do Art. 140 da 
Lei 14.133/2021. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. Executar os Serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviço fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos 
impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação. 

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

5.5. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

5.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de execução estabelecido; 

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto 
contratual; 

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução 
do objeto pela CONTRATANTE. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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5.12. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais 
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

5.13. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
Serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

5.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.15. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

5.16. Refazer os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.17. Refazer os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de 
Referência. 

5.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

5.19. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço 
de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

5.20. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

5.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o Serviço decorrente esteja previsto para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

5.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de Serviço dos quantitativos contratados; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 
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6.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde 
dos usuários; 

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infratoras penalidades previstas na Lei n°14.133/2021; 

6.4. Intervir ou interromper o Serviço do objeto nos casos e condições previstos na 
Lei n°14.133/2021; 

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n°14.133/2021; 

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

6.9. Acompanhar os serviços realizados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

6.11. Recusar com a devida justificativa quaisquer serviços executados fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção dos serviços fornecidos para teste até a sua aceitação final, desde que, na 
sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no Serviço. 
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7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o Serviço do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco 
por item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do 
AVISO e seus anexos. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 
Referência. 

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 
= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual =' 
6% 

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
administracao@limacampos.ma.gov.br. 

9. DO CONTRATO 

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual 
que obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 

7 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ Oó.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PMLC L 
Folha: . . _ 

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às 
disposições deste instrumento. 

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do 
menor preço, devidamente habilitado. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos 
termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n°14.133/2021. 

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
n n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no 
termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte; 

10.1.2. O Serviço do objeto é de responsabilidade da contratada; 

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão 
constar no futuro AVISO de Dispensa. 

11. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

11.1. A contratação terá vigência até 31/12/2024, contado a partir da data de 
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se 
encerrara após a liquidação da despesa. 

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos 
termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 
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12.2. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser 
solicitadas por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante 
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

12.2.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão 
respondidas ao interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

12.2.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de 
contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela 
discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

12.2.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que 
^ poderão impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar o Serviço do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos - MA, classificada conforme abaixo especificado: 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ. ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 
DISP. ORÇAMENTARIA: 

0301 - Sec. Mun. De Administração e Finanças 
04.122.0003 
2.003 — Manut. das atividades de Administração Direta do Município 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terc. Pessoas Jurídica 
900.000,00 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lirna Campos — MA. 
Fone: (99) 36461'112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 
2021, a Contratada que: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. deixar de entregara documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
previstas no item 14.1 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 14.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n°9.784, de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e 
cobrados judicialmente. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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a: 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, 
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 
14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a: 

15.1.1. 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

15.1.5. 

Federal. 

Habilitação jurídica; 

Qualificação Técnica; 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

Qualificação econômico-financeira; 

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 



" PREféITURA DE 

• LIMA 
• CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PMLC - MA CPL 
Folha: O 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, 
de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 de julho de 2021. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços executados, pelo prazo de validade. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação 
deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e no AVISO e seus anexos. 

18.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência 
dos itens, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado. 

18.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no 
mercado, de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, 
para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 07 de dezembro de 2023. 

/ ~1U1
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, e demais 
legisla oes pertinentes, APROVO o Presente 
Ter Referência em:  0 /S2 /2023. 

/1 

IRC PRAZERES RO RIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

À Senhora 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal De Administração e Finanças 
NESTA 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA 
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°000011395/2023. 

Senhora Secretária, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a douta Secretária Municipal de 
Administração e Finanças, representada pela Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, a 
realizar o Proceso de Dispensa de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a 
efetivação da despesa constante no autos do Processo Administrativo n° 000011395/2023, 
cujo objeto é contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convénios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário 
oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para 
atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta 
Administração Pública. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 

08 de dezembro de 2023. 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: gabineteQlimacampos.ma.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO 

O(A) Presidente du I' Junta Eleitoral da 67 Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral 
(Lei n°4.737, de IS de julho de 1965), tendo em vista a prochimaçilo dos resultados das Eleições de 15 de novembro de 

2020, no município de UMA CAMPOS, expede o diploma de 

Prefeito 
a 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 

Eleito(a) pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), coligacao UNIDOS I'ELO PROGRESSO, com 5.383 votos 
preferenciais, do total de 8.183 votos válidos, conforte Ata Geral das Eleições. 

LIMA CAMI'OS, 17 dc Dezembro de 2020 

1• 
étf -,~, ~r`L;º7¡Y' ~~1~r~.~:.~7,`,w ~•,~;~rnr,~) 

ARTUR GUSTAVO AZEVEDO DO NASCIMENTO 
Presidente da 1° Junta Eleitoral da 67" Zona 

Código de veritïcaçiìo: 70986479fdSe4t4a697a5a6442b405ed 
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,t►):'I (doi'. inrl .• vinte nril), pu la a pns;a' dt„, t',;rt';a.l+•!••• . 

tYit:l(l(tl:t.,, e'ts' it;ili) 11'al It1C5a I)il'Ct(11•;1 ll;i ( íltilalral Itltlillt !I!íl' 1 ~:!! .! • 

hit:riin 2021r'(>'2 r pus.se da picleila e t e-prrli'it„ •I. .". 

rttuilic'ipitt. eleitos ittis i'Ici(•iks de I't f(luiittrl dv tí'it;inlV, •' 

t iníl t' t ¡nlcl 

t) 

~gA 

?o 
^ r.. 

M Cuit[ 
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. 

n
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iF~¡yti 
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At' I" (prinu'irol dia du uti s dc a)aneiro do ,tno dc 2(12I(doi. ritit c tinlc tr tull, n l 

quadra desportiva da t!nidadc Integrada rlrttu At.cvcdu tic I .im:i C':inilx>s, C'lnt Jtitliii ,t: s 

(dczoito) horas, (CVC inic¡o a sess;io soltno da (aiinan:) rt'turiicipai dc 1.¡nYl t'asul+u.>• stth .í 

p1Y`Si(Il'nt.`ia do sellh(U' t•el'Cadol I 1'al1('rsCo At!•Iiral' dc OIIYCII•:t, pul' set !! t"Cic';ItiClr n',u', 

ido5o.lios tct'rllo% do ;u'ti~o i° (yuirito) do !(rt!inlento Interim da (';imara Municipal dc i .n,'a 

('unl)os, assuioindo •t prt .id netu this trah;itho, u senhol prtsidentcf proto,irit• t unt :, .• : , 

vereador cicitor Ncyanlston (,)uoirot. lirhl 1;rtpal para :1 secrCtan'ian os. traìlalh;) . 1t,•• ,• n: 

seguida soh a protc¡::i„ cnhor presidertic dtx larnu ah:!rtos ns :r.ihal`l,!>, :I,• ; 'rc 

`.t'SS~tn.4tII1Rr(Iallltlq (vtlt'S tl\ Fe"1'Ca(lt)1't's l'ICItP5 p;11'ït t;VPfCl11 t};11'I ' (,4 t'I:'tlal'!•~ t '!.l ' '

('ardiltio de' tiouSa ticiles• I'raillGSCU A~tlnn' dc O111"CIGt• •latnl:: till'..I ,)C -tlttl,iu6.•, '~ •. I •r. 

I\ati'Ia I. ' 'dim , It);ltlti Sousa, I. .tICn5 Stlt;r Alves. I..Stlsorl Alnnl'i) (!htClra. NC1JIll -t+•,1 t i•i.••t '• 

f3clo 13raga, Osvaldo Ilaurinilo I.ima e Roniclly dc i,im;t Rocha. Ilin st'iu¡da 'i ,•. •., •, . 

pl'CtitdenlC prOvrSOr10 Cunt'i(Itttl a tetdoS para que de pt ouçam o iilltll N:iCIUti,tl t' i) iI I':!• , • 

ti1unieipio de L.¡Ina (ampos, dando continuidade o scuhor piesidant: pow isitrin cot t-i'6,t• ,!•. 

tltlti?rtd:ide3 preStilteS pata Iater parte da 111eci1. 1.111 St!:, tilda ttottt'id(1u ti I'a(Ilr I ii;`: t i sin: I 

(?i3r:Ì tat.e't' uma ora4ü(>, e oi•eril O 1)al nosso e titntoll tlnl hi tit!, I)epUis t) pre'11dCnte pt'UC1'•'Jrtt; 

Cllllt'litrtll (1 patitlll' Va1dCi1i1' pata repl'C5CIILt1' as rl,r la> tt'a11gthCtl''. 1'.ili :t tlidti t' •.ri?i'~'t 

prelidctltC provisório colmUlmCotl que a Ii,tahdld: da ii's5210 seria emputss:u „r• :.tv't!••1,• • 

tYtl'ta,dt)i'CS e vCl'c:tdpras elCito\, r1<'Ilrl' a niC.tia dll•t'tdtra! da ( ilnitll'{1 ~~ltillit'1ni11 p;n;l " itit'ili!

2021; 2022 e ao mesmo tem po ciar pu,rsc a I'r 'it pal u `culiorn 1 )it rr I :: , t r, 
, 
~jl\udl'It,t14'S e ..to t'ICC-preiCttp V1t1CI1tC ('ttrt'tlla N'Cto. Dando rtlnilnnldade fi ra.'!111t!i ;r. • •-• I,.•r,=

protisGt•iu de!crminuu tios sentlures vercadures t ttrt•aduras ,t din m irrnl•sr !int ;t ' ,I' . ,i 

i)rilClll atl)n11GtiCa tUC d I11CSa. para a Cli(I'C~a dos Cllt't'IVpCS contendo as í:o(ti.,ti 14fs'I:Id., ;' • 

ezpcdido; pela Justiça l -lei tural c das i)ec!Iaraçt9e.r' Pút)ticus dc Iiuns (.) .tienlu)1 pl:'-''I.

pi'ol'itiC}rit) SattiSlCitO Com todas as lormadtd:ltle'S Ie1':tls dt)S .)ot:tlt net it'>. 'a'{1:1•i,41 .

tt.'ICaldtlrCs t' 4t•1'(';Idttl':rS rK'IIOS :1 hi':1rt'tn dc pi: {kll:t prCU,11' t) 1111::111:711ha ti('S ,t'1'¡lililt • R'• ' 
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I'ronleto deli ndct r:untl)rìr :t (.'c.)risltuti`ìtu J. Irtpt'thlir;t e di. ( .nladrl, ;t I.ri ( tri'ai7ica

ltlunieipiO e a. dcntuis I.cìs. hcnl connl dc,cntlnrnh;n G,utl Ieadtl,itle c dit nicladr „ n7,ut lacl, 

(µle me ti)i cxitt)rt~adu I)rtO puvu, prounlacr c) hcut Itc'lal r ex4ar4T (:nnl pítllioti';nlrl n. tiutç•i . 

(lu meu a7qO, au (µte todos respondartun: r\s•:tint eu I'rcnnt•tu, Isnl se(;uld;t u ;cnhur pre cnat: 

pt•avisi)riu autori/t/li 'to secretanio I;v.ct ti Ic+lura du lerrno de puSse. I);ai•Jt> ('oruìn•Ii,l,r,i : 

CI 44000 tUtlt)R pot " pl"delll ;tllìll)Clieu Ilan'll II:.Si1HIPCll1 c• (ernlci de p(,~SC, t, belthUr (•Ii itt! otic 

pPn1'Is0!'lo delltl'e7 de suas att'Iht114tiC? le}!ai 1CCllllt)1{-tlS empossados. I .1Y1 SC'i'atda t) t".rl".'t 

presidente provisório passou a cerim(lnia dc posse da I'rel4ita A•tunictprtl a:'crihUra I)Ir+:. 

Prar.et'es Rodrigues c do Viee-I'rel~ito o,enhor Vicente ('urvina Neto. ut. ui tai dcllo'u.'7.n ,

na ntes;► u5 Set15 diplon►as expedidos pela Justiça la lei toral e I)eclara4t')es I'tihlic:;. (k Itrl 

amli)rnu, determina a l. nira itttnlicipítl. veritieandu a Ie~!ahcLutl' tkls ductalter,lO•. f' 

Ieali/:)llct ;1 lt'Ittlr~) du 14'011(1 de CAlt)pi'<+nll5ci) dos n1e5111Os, ellt Ct,l ll)Otlldióttt 1W•t • • 

estillX'1CCIt1C, no itl'li .!o O °  Interno da Cí1111a1171 Ìt•'ltllllcip;7l. Iflvtatlo no (r 4'I'(7 (IC I1+ïsC • 

convidando notninalnlcnie a I'refeita e O Vicc-I'r dei to :Municipal cleiiu:, it snt:dida 1.l,ic l:a)1 

sendo ehmnados, esses tzimbenl resix)udiam a seguinte expressao: t\Ssitll eu PrutnetO.

sl'(;llida o senhor presidente pi'ovlsorKl itutortZua ao tiee►•etaìrlo it Iat7.er a leitura dl) ter, l:,

posse, d.lndo continuidade o seuhot prCsidenle chamou a Prefeila c o Vice-I'reli:it,• dei I'

aSslllalretll t) termo de I)Osse, o sCithl)r ple:+tdLiitN dentro de sl1aS fllrihtll'ñC' I•:):ül:• ,1:'clar',rii .' . 

empossados. lïrn seguida o senhor presidente pruvtsurio deu inicio a etci4ãtl da :Mesa I)it•:It,r:. 

da Cintara Municipal pata bìcniil ::(1:.)It't>2?. visando O preendhinlertto do; rar•:' s t, 

Presidentc. 1" (primeiro) Vice-I'residcnte. 2" (seE:undo) Vice-I •tiidentr I" (n7ir ,. i.', 

tiec'rctlirio. 2" (se~;undo) Secrchlrin. O Senhol p(esitlrnic l ltnt q(it n ret;t,lrt) indi(;'.(llal ., i •' , 

chapa seria leito perantc a nu'sal pr'ucisi'ri;t r para essas ti)rmalidadrs .usper ide u ;t . c'.• .i„ ' i 

alL!uils Illtttutll5. I)ils5al)llU t) 1)VU tiall".I'nilttadll, tllt itple'tietlt:tdit t► It►esti u1iCl tlnilat chitp•, \.1171 

a seguinte cotnposiyito. Pita I'residcnte I rta7cisco ,\guiaa dc ()livcira. I` (pnineirO> Virt- 

Presidente (isvaldo Ilaurindu Lima, ?" lsegundo) Viec=l'resi(crtte \ce'anuslum (?uc•itu; Ilrl,) 

I1rag;►, I° (pl•Iillelro) Sect'etlYl'it7 1)dntete (.ardosl, de tiousa Sales, " (Scl!Unllt)I SCCrt't'I• i+• 

i ,tieil Silva Ah'e.s, As cl:.dulas irnpres,eas loran) ribricatdas pelo secretüriO e pelo p7csidcntc 

I)lovisc1rio. O senhor I'residente convidnu o I)oulor Jailsort Silva paru yen ihear a urn;t c 

tannbí:n► conviclou o senhor vcrca(!(>r I .;iclsutt Antaro Oliveira. na qual abriu a urna pea; lie 

todo` os presentes. I)andn continnidad,: lï)i itHciatda a eleiçalO com ch:ulla(a tlns ('crc•ad„t• , 

por ordem adlitt)tiic•a. palra t25 (I;I.aIS ca ;t111t'sc`IIt:1(lU til)) C'11\'rIt)pC 411? hl II1C(u c't7nt

cedulJS, tlnla Cltl hratiCO e íi „urra Iil)p,"CSti:1 <:ut' foi ap1'eselttadal at ImC'i•`I. '.t'atll• ,)( '.'.'I.' . 

eUlocadO5 Itat ul'17it ptU17at1,ttntC vt'1'ttl,'f❑}i. tt711' S6'. . 17CUnntlPa 177 1 ~ti1 :i ÌI'l'tti..• .1:., U,,'•'1 
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IT•ncerrada ti vottlçíio, (, senh(.0 liresiilcnte prf.vitiiaiu (Irsi};nau u Senhot verL',Idur .I:rnrlt: ti il,;+ 

(le4 1\ndritde e a senhora Yel'CadUl71 .11 ifYllla KItl'lt1 ('ol.'lll(1 Suares SU125a para s('(vtlt'!II 1Iti 

escrtttintttlutes. Feita a apurnçQo con,:lurtl se que a chapa a'Itt)I uhtuve 7 t',ell,'1 cotns a I:r' •n

2 (dois) contra, obtido cxse resultado u.cnitor presi(lenlc pruvis(Irin at n iiou u,ecrrlanl' a 

S 

~ 

i 

litiet a Mtura do termo de posse. convi(lou o: vereadores e vcleadura', eleltllti a a•,smí(ntrli • 

I('I'1110 de posse, em Sel;tlld❑ o Seervlal•to prU1'11Uflo declarou o senhor vereador I'r711t1 r••I'(' 

i\guüu (le (Jliveira crtlpu5síulo tut ear!!o (le ptcsidentc da t :ïln;lr;l t\'luna ip:ll I.le I.irna (. a1nI1~;~ 

para o hi~ntu :3011t20•'•-2 I)íatdu euatinuidatle o senhor pre~itlente cicitu láz a kilura du s 

Ct'Cíl(1Q►'es e vCre►ItklrtlS eleitos, he(Indu esta l•on1 a agllillle CompOSlÇ2in 1" tprllnelPuJ \' II'<•• 

Presidente o senhor vereador Osvaldo Ilaurindu (.iota. I° (primeiro) Sccret:íri.a a sLnhlna 

vereadora l;dinete Curduso de Sousa Sales para eurnpur a mesa diretora. I{nt seguida (1 senor 

pre51(1CI1te It'íttoltleotl a pidavl'a Itíl tlaíll II/t't•anl IItitÌ 05 seE?t1111►CS \'erea(IUrI'\: IZpl11l•I11 I it ia 

Rocha; •Ioss(inia Karla Coelho Soares S. 'usa. I .uciti Silva Alves: Jainle ti i)va de ,\n<ira':Ie •.µu' 

passoa ít chave da moto e do carro pata o novo president : Neytunstctn Ouciror Itelo Uru :. . 

Laelson Anlaro Oliveira, 1?dinete ('tn'dtu~u dc Sousa Saks I: Osvtd(lu Ilaarind<. I .ill,a, :)' ; I1. 

foi &anílueada ❑•palavra as auturi(ladeti presente, na itual tir am usu. I'\ -preleibs ! r ut•:i ,' 

t.ierelnias de \-ledciruz. I'.x-paeliittl latima l.upes. \'ice-1'releitt, \'ileule ('uftiva \;r: 

senhora I'rtai•ita 1)irce I'ra/eres Itodngnes e u I..x-prc•teito.hlilson Iausto \Ives. f.In seltumula o 

senhor presidente f rancisco Aguiar dc Oliveira tanttx~m kz uso da palavra. I . atitl havendo 

mais »tida it tratar u senhor t>r~SldentC declarou encenada a Se$sit(1. :ItllUrl%íttt(lo (Ille l us.: 

lavrada a presente iltít, que vai assinada or lodos US vereadores e vCreadN171s I iii um (am lpll 

I .( ° rinteiro) (lu.lan,ciru de 20Z 1 tcit,is rail e vinte e 00l)• ,. }~I   
¿  

11«~'
11 .

1//((..f.~ ry -' f  ~.',•  1. , ', ~~' 1'~ -'  1 t ;1A
- t ~ tth!1 ~ 1~~('lv ~ . .I : l 
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11O11:1O I,IM,1 ('.IMPO. 11.1 
MARCUS VINICIUS DE MATOS CHAVES 

Oficial no Ro1Jl1(tro h TIluloa e Documentos 

TAMIRIS AMARAL LIMA NASCIMENTO 
KAMILA COSTA DAS NEVES CHAVES 

Subsfitutos 

CERTIDÃO
F'ICO quo recebi dc CAMAItA MUN;í.:I Y\s". DE LI1•!r+ 

. sol.i.cir.a4~lo (;1a r>reserlte 1tF;;1:5'I'K0 A`l1\ :)F sFS>t+7 

Ci1KAftA y1J*11C1P1\l, I:)E, i: t`'A CAMPOS/hfA r proc'ecl'_ r 

_-Izpis..ro cn: : Cu.os c DocLlrnenCu~, rio livro C0'I, i.z 

tcl'r.as 166, ;:.ob o N" Sr(E+, am ilG/111/'02. 1 . I•'i,^.a assim cf+rr; à

Cr3CC ; O:) e. è r '. (i J J (: ( GI 7 J. ' y e .: . 1 a i• I-J ~Cr. id al. J:.ü: Gm dI1CC}:J fl

iJ kf:EKl?1;;.) . . VF:~C;:tl)E , L'OU 

OLIVEIRlt NPiSC.LMïN7O DA SILVA, Escr'tvFrli'(~ 

LIM7( C:AMPOS, 0G de janei.ro de 2021 , 

LIZANDRA CRISTINA OLIVEIRA NASCIMENTO DA SILVA 
r *. 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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TERMO DE AUTUACÃO 

a: 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, AUTUO o 
Processo Administrativo n°. 000011395/2023, com solicitação datada de 01/12/2023, que deu 
origem ao processo de contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este 
termo. Eu, Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, Secretária Municipal De Administração e 
Finanças, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa 
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos 
principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, devidamente acompanhada de planilha contendo 
especificações e estimativa de quantitativos dos bens a serem contratados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela Gestora de 
Documentação e Informação deste Município; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) pesquisas com 
empresa do ramo; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas pesquisas de 
preços realizadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

O Informações sobre dotação orçamentária, conforme previsto; 

g) Estudos Técnicos Preliminares — ETP; 

h) Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Requisitante, na forma da Lei 
Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 
de julho de 2021, e demais normas pertinentes; 

i) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos 
do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 000011395/2023. 
SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças. 

3. DO OBJETO 

- DESCRIÇÃO: A contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 

gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao©limacampos.ma.gov.br 



PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças 

PMLC - MA CPL 
Folha: '>_ 

SftlE W 64 f NM9M1 EE IIMaIWY.iD E RAROS 

convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de 
tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço "POR ITEM" 
PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II 

da Lei Federal n°. 14133/2021. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi determinado 
com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do 
ramo e preços praticados no âmbito da Administração Publica. Com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 24.035,00 (vinte e quatro mil trinta e cinco reais). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

NI. ORÇAMENTARIA: 0301 — Sec. Mun. De Administração Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 — Manut. Das Atividades da Administração Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros ser. De terc. Pessoa jurídica 
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 900.000,00 

7. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

- Para julgamento do procedimento de dispensa de licitação, foi designado o Agente de 
Contratação, Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, designado através do Decreto 
N° 128, De 20 De Outubro De 2021, ao qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n°. 
14.133/2021, e Decreto Municipal n°. 120/2021. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: EVANDA MARIA 
MENDES SANTIAGO, PAULO DE TARSO FEITOSA DE SOUSA, E ANTONIA 
CARDOSO DE SOUSA, designados através do Decreto N° 128, De 20 De Outubro De 2021. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal 120/2021 e Demais Legislações 
Pertinentes. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 6572&000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 128, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA no 

cargo em comissão de Agente de Contratação, símbolo DAS I, no Departamento Central de 

Contratos e Convênios, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, criado pela 

Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020 e Lei Municipal N° 798, de 20 de 

outubro de 2021. 

Art. 2° - Nomeiam-se os servidores Evanda Maria Mendes Santiago, inscrita no 

CPF n° 452.106.753-00, Paulo de Tarso Feitosa de Sousa, inscrito no CPF n°. 657.184.103-

72 e Antônia Cardoso de Sousa, inscrita no CPF n°. 920.521.343-87, para exercerem a 

função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 

n° 14.133/2021, e Lei Municipal n°798, de 20 de Outubro de 2021. 

de 2021. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4° - Revoga-se a portaria n° 001, de 02 de setembro de 2021. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 20 de outubro 

DIRCE PRAZERES 
RODRIG U ES:15877639315 

Assinado de forma digital por DIRCE PRAZERES 
RODRIGUES:15877639315 
ON:c=BR,o=ICP.Brasll, ou=06011555000115. ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF At, ou=(EM 
BRANCO). os-presencia), cn=DIRCE PRAZERES 
RODRIGUES:15877639315 
Dador 2021.103013:18:11 .0300' 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXECUTIVO Ano IX - Ediçáo N° CXCVII de 21 de Outubro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE / 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
LEIS: N° 798, DE 20 DE OUTUBRO /2021 
CRIA A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE QUE 
TRATA O ART. 6°, DA LEI FEDERAL N°14.133/21. 

PORTARIA: N° 002, DE 20 DE OUTUBRO /2021 
CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA 

PORTARIA: N° 001, DE 20 DE OUTUBRO /2021 
CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA. 

DECRETO: N° 126, DE 20 DE OUTUBRO /2021 
DISPÕE SOBRE REGRAS E DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, D{ 
EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATOS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUND 

DECRETO: N° 127, DE 20 DE OUTUBRO /2021 
EXONERA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

DECRETO: N° 128, DE 20 DE OUTUBRO/2021 
NOMEIA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: N° 033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 01/033/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021 

aDOM pagina(t) 2 de 17 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° CXCVII de 21 de Outubro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Decreto: Nº 128, DE 20 DE OUTUBRO/2021 

DECRETO N°128, DE 20 DE OUTUBRO DE 2021 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o Sr. DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMAno cargo em comissão de Agente de Contratação, simbolo DAS I, no 
Departamento Central de Contratos e Convênios, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, criado pela Lei Complementar N° 
012, de 24 de dezembro de 2020 e Lei Municipal N°798, de 20 de outubro de 2021. 
Art. 2° - Nomeiam-se os servidores Evanda Maria Mendes Santiago, inscrita no CPF n°452.106.753-00, Paulo de Tarso Feitosa de Sousa, 
inscrito no CPF n°. 657.184.103-72 e Antõnia Cardoso de Sousa, inscrita no CPF n°. 920.521.343-87, para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n°14.133/2021, e Lei Municipal n°798, de 20 de Outubro de 2021. 
Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4° - Revoga-se a portaria n°001, de 02 de setembro de 2021. 

DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 20 de outubro de 2021. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

eDOM Página(s) 11 de 17 
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IlustrIssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 
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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 000011395/2023 E MINUTA DO AVISO E CONTRATO. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo 

Administrativo n° 000011395/2023, para emissão de parecer sobre o processo de dispensa de 

licitação, visando a futura a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema 

de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, 

convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de 

tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 

12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública, com fulcro 

no art. 75, inciso II da Lei n°. 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, bem como sobre as 

minutas do aviso de dispensa e do contrato que seguem anexas. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do 

Maranhão, em 12 de dezembro de 2023. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° /2024. 
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~ 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DO PORTAL 
OFICIAL DA PREFEITURA PARA GERIR 
INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES, CONVENTOS, 
DECRETOS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA DA 
CIDADE, NOTÍCIAS, DIÁRIO OFICIAL E CARIMBO DE 
TEMPO, ESIC E OUVIDORIA E LRF (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL) PARA ATENDER A LEI 
N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, DE 
INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: / /2024 

HORA: Até às 14:00hs (quatorze horas) horário local 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n° _/2024, possui 51 
(cinquenta e um) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por 
minha pessoa. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em _ de de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99)3646.1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° /2024 

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças de Lima Campos/MA, nos termos do art. 75, inciso II 
combinado com o seu §3°, da Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto 
Municipal n°. 120, de 20 de julho de 2021, torna público que tem interesse em realizar 
a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário 
oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta 
Administração Pública, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1.2 Lei Complementar n° 123— Em de 14 de dezembro de 2006 foi publicada a Lei 
Complementar n° 123, que criou normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

1.3. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para 
a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.4. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA N° _/2024 
PROCESSO ADM: N°. 000011395/2023 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: _/ /2024 
HORA: Até às 14:00hs (quatorze horas) horário local. 
ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 14:00hs (quatorze horas) 
do dia _/_/2024, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, sito a 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA, no horário 
das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: licitaçãotalimacampos.ma.aov.br 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 
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2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria 
e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atendera LEI N°12.527/2011 — Lei de 
acesso a informação, de interesse desta Administração Pública, na forma descritiva e 
requisitos constantes neste AVISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 24.035,00 (vinte e quatro mil 
trinta e cinco reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o 
subitem 12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a 
atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem 
possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no 
item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas 
legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da 
execução do contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
AVISO, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.1, será também aplicado ao 
proponente que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 
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3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto 
desta Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4. DO JULGAMENTO 

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará 
a apreciação dos documentos neles contidos. 

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação 
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da 
decisão. 

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido 
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças de Lima Campos/MA, para verificar se as condições 
técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-
los a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens 
exigidos neste AVISO. 

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do 
menor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo 
de Contrato. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 
habilitação, à Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo 
deste instrumento, das seguintes formas: ou 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá 
enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 
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licitação(a7limacampos.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no 
procedimento de Dispensa de Licitação n° 001/2024; 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços 
(cotação), e, observado o subitem 5.12, toda a documentação de habilitação no prazo 
e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja 
parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
A 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Av. JK, s/n° - Bairro Centro — Lima Campos/MA. 

Dispensa de Licitação n° _/2024 
Envelope 1 - "Proposta de preços" 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
A 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Av. JK, s/n° - Bairro Centro — Lima 
Campos/MA. 

Dispensa de Licitação n° _/2024 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação" 

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as 
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no 
item 6 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo 
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados. 

5.3.O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará 
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a 
efetiva análise pelo agente de contratação. 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo 
estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e 
consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do 
Anexo II; 
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5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento 
do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com 
duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e 
despesas decorrentes da execução do objeto; 
5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto 
para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

5.6.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, 
sendo facultada ao proponente a aceitação. 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO 
POR ITEM". 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e 
suficientes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta 
licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 
objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para 
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, 
poderá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta 
de preços (cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em 
primeiro lugar (vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a 
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documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de 
contratação ou pela Secretaria Requisitante. 

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima); e 

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 
empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de 
identidade. 

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal. 

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria 
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
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6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme 
segue: 

6.3.1.1. 01 (um) ou mais contratos celebrados junto à pessoa (s) jurídica (s) de direito 
público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou está prestando de forma 
satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o objeto deste 
AVISO. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista no 
Art. 69, inciso Ida Lei n°. 14.133/2021. 

6.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
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6.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
comissão exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 

6.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais 
requisitos de qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Lima Campos-MA. 
(Modelo sugerido no anexo Ill deste AVISO). 

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (Modelo sugerido no anexo Ill deste AVISO). 

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
(Modelo sugerido no anexo Ill deste AVISO). 

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO). 

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido 
no anexo Ill deste AVISO). 

6.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133); 

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (ART. 63, §1° DA LEI 14.133) 

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de 
cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
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6.6.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

6.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria 
a qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação 
considerará o proponente inabilitado. 

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta) dias, contados da sua expedição. 

6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

6.6.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

6.6.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no 
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preto, 
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 
presente dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente AVISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. apagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

~ I = (TX) I l=(6/100)/365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 

7.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
adminstracao@limacampos.ma.gov.br. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes aos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ. ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 
DISP. ORÇAMENTARIA: 
11. DO CONTRATO 

0301 - Sec. Mun. De Administração e Finanças 
04.122.0003 
2.003 — Manut. das Atividades da Administração Direta do Município 
3.3.90.39.00 — Outros serv. de Terc. Pessoa Juridica 
900.000,00 

11.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 
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11.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às 
disposições deste instrumento. 

11.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do 
menor preço, devidamente habilitado. 

11.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 
31/12/2024, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 
da Lei n°14.133/2021. 

11.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n°14.133/2021. 

11.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no 
termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

12.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte; 

12.1.2.O Serviço do objeto é de responsabilidade da contratada; 

12.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos 
termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

13.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser 
solicitadas por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante 
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

13.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

13.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de 
contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela 
discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 
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13.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no 
Termo de Referência: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

15.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

15.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infratoras penalidades previstas na Lei n°14.133/2021; 

15.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

15.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

15.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 
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15.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

15.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

15.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

15.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço realizado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviços realizado para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

15.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
o os serviços do objeto. 

15.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

15.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo 
de Referência: 

15.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

15.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 
a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

15.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviço dos serviços fazendo discriminar no seu corpo 
a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 
contratação. 

15.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo 
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 
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15.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

15.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

15.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

15.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

15.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

15.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

15.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a 
realização, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

15.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Contratação Direta; 

15.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

15.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 
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15.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

15.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

15.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

15.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência do contrato, ainda que a execução decorrente esteja previsto para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

15.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos contratados. 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
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16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 16.1 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO. 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 deste 
AVISO, bem como pelas infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 
deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 16.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste AVISO. 

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n° 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

17.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste 
AVISO e seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a 
aceitação incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como 
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o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento 
de qualquer por menor. 

17.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo 
agente de contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

17.5.O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

17.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes 
formas: 

17.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, na sala do agente de contratação, situada à 
Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, de 2a a 6a feira, dias úteis, no horário das 
08:OOhs (oito horas) às 12:OOhs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder 
Executivo (www.limacampos.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. 

18. ANEXOS 

18.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

18.1.1. Anexo 1 -Termo  de Referência. 

18.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

18.1.3. Anexo 111 - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 
6.5.5, 6.5.6, 6.5.7e6.5.8. do A VISO). 

18.1.4. Anexo IV— Minuta do Contrato. 

18.1.5. Anexo V— Minuta da Ordem de Serviço. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, _ de de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 
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AVISO DE DISPENSA 

Dispensa de Licitação n° _/2024 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica 
para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria 
e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de 
Acesso a Informação, de interesse desta Administração Pública, durante a vigência 
do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, neste Termo de 
Referência e no contrato firmado entre as partes. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O atual WEBSITE é a principal ferramenta de comunicação do Poder Executivo 
com a sociedade. O objetivo da contratação é a reformulação e a atualização dos 
conteúdos, facilitando o acesso às informações, documentos e dar mais transparência 
e visibilidade às atividades da Administração Pública, respeitando o princípio da 
Publicidade e da Lei de Acesso à Informação Lei n° 12.527/11, regulamentada pelo 
Decreto n° 7.724/2012. O projeto incluiu o desenvolvimento do novo WEBSITE e 
Diário Municipal, contendo as todas as descrições abaixo informadas. 

2.7. Justifica-se ainda a contratação, haja vista que os serviços elencados no item 3.1 
deste Termo de Referência, não se encontram licitados e são requisitados pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO: 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de 
referência foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal 
n°. 14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 
24.035,00 (vinte e quatro mil trinta e cinco reais). 

Item Especificação Unid. Quant. 
V. Mensal 

R$ Total R$ 

1 aSite + aOuvidoria+ aSic+ 
aLicitação + aDiário 

Unid. 11 R$2.185,00 R$24.035,00
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Serviços de locação de 
Sistema de gerenciamento e 
controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir 
informações de licitações, 
convênios, decretos, leis, frota 
de veículos, guia da cidade, 
notícias, diário oficial do 
município, carimbo de tempo, 
ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) para 
atender a LEI N° 12.527/2011 
— Lei de Acesso a Informação. 

4. A FORMA DE EXECUÇÂO E IMPLANTAÇÃO PARA OS SERVIÇO 
CONTRATADOS 

4.1 — Local de Execução 

4.1.1. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados, nos endereços 
que serão indicados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças na 
respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE. 

4.1.2. A realização será feita de forma IMEDIATA, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, no endereço que será informado pela Secretaria Requisitante 
na respectiva ordem de serviços, tudo por conta do fornecedor. 

4.1.3. Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da Realização, 
e, definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

4.1.4. Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, 
devendo a Contratada substitui-los, arcando com todos os custos decorrentes. A 
substituição dos serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades 
por atraso no Serviço. 

4.1.5 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para 
efetuar o acompanhamento dos serviços, na forma prevista neste Termo de 
Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso I, do Art. 
140 da Lei 14.133/2021. 

4.1.6. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério 
da Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por 
escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou 
de força maior, observado o art. 107, da Lei Federal n°14.133/2021. 
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4.1.7. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso I, do Art. 140 da 
Lei 14.133/2021. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. Executar os Serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 

~-. quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviço fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos 
impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação. 

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

5.5. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

5.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de execução estabelecido; 

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

5.12. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
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do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

5.13. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
Serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

5.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.15. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

5.16. Refazer os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.17. Refazer os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de 
Referência. 

5.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

5.19. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço 
de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

5.20. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

5.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o Serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

5.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de Serviço dos quantitativos contratados; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

6.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 
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6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei n°14.133/2021; 

6.4. Intervir ou interromper o Serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n°14.133/2021; 

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

6.9. Acompanhar os serviços realizados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

6.11. Recusar com a devida justificativa quaisquer serviços executados fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção dos serviços fornecidos para teste até a sua aceitação final, desde que, na 
sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no Serviço. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o Serviço do objeto da presente 

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco 
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por item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do 
AVISO e seus anexos. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
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interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratários; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=(6/100)/365 
I = 0,00016430 

TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
administracao@limacampos.ma.gov.br. 

9. DO CONTRATO 

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 
obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às 
disposições deste instrumento. 
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9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos 
termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refére o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
n ° . 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no 
termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte; 

10.1.2. O Serviço do objeto é de responsabilidade da contratada; 

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão 
constar no futuro AVISO de Dispensa. 

11. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

11.1. A contratação terá vigência até 31/12/2024, contado a partir da data de 
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se 
encerrara após a liquidação da despesa. 

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos 
termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

12.2. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser 
solicitadas por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante 
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 
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12.2.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão 
respondidas ao interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

12.2.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de 
contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela 
discórdar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

12.2.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar o Serviço do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n°14.133, de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ. ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 
DISP. ORÇAMENTARIA: 

13. DO REAJUSTE 

0301 - Sec. Mun. De Administração e Finanças 
04.122.0003 
2.003 — Manut. das atividades de Administração Direta do Município 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terc. Pessoas Jurídica 
900.000,00 
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13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. deixar de entregara documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem 
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como pelas infrações administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 14.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n°9.784, de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
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14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 1 ° de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administraçãó pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.$46, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, 
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 
14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a: 

15.1.1. Habilitação jurídica; 

15.1.2. Qualificação Técnica; 

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

15.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, 
de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 de julho de 2021. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 
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17.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços executados, pelo prazo de validade. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1.A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação 
deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e no AVISO e seus anexos. 

18.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos 
itens, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 

18.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no 
mercado, de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, 
para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta. 
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AVISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n° _/2024 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

À 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Lima Campos-MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: Dispensa de Licitação n° /2024. 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no AVISO. 

1 Proponente: 
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:  
(DDD) Telefone: (...)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome:  
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF:  
Cargo/Função:  
E-mail:  
(DDD) Telefone: (....)  

3. Proposta de Preços: R$  
Valor global: R$   ( ) 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Total R$ 

4. Prazo de validade da proposta:  
5. Prazo de entrega:  
6. Condições de pagamento:  
7. Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil, Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 
moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 
da licitação. 

(  ),   de   de 
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AVISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n° _/2024 

ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Lima Campos-MA. 

REF.: Dispensa de Licitação n° _/2024 

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Lima Campos-MA. 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 
servidor ou dirigente  , ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da 
Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
 /2024 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência. 
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Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, 
e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. 4°, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social 

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
r-~ deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133). 

Declaração econômicas dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal. 

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 
14.133) 

( cidade ), de de 2021. 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n° _/2024 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° _ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS/MA e A EMPRESA 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. JK, s/n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001-09, neste 
ato representada pelo(a)   Sr(a).  , portador(a) da 
cédula de identidade n°  e do CPF n° , a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa  , situada na 
  inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representada pelo(a)  , Sr.(a)  , portador(a) da 
cédula de identidade n°   do CPF n°  , a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos 
da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - A Contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diárió 
oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso a Informação, de interesse desta 
Administração Pública, de interesse da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças de Lima Campos/MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
Dispensa de Licitação n° _/2024, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/EXECUSÃO DO OBJETO 

2.1 O prazo para execução é de acordo com a extensão da prestação de serviços de 
locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para 
gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da 
cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
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Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso a 
informação, de interesse desta Administração Pública, em conjunto com a equipe 
designada a ser iniciado a partir da assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de 
serviço, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças na respectiva Ordem de Serviços, ou no Almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N°, Centro, Lima 
Campos/MA, em dias de expediente, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da 
CONTRATANTE. 

2.2 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para a 
execução dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, do inciso I, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

2.3 Os prazos de serviços executados poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado 
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o 
art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.4. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso I, do Art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos 
da legislação vigente. 

3.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 
pagará à CONTRATADA, o valor global de R$   ( ) 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Preços R$ 

Unitário Total 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 40 de 51 



AI<L~ I. I IUIL'. UL 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6/100)/365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 
abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta 
cláusula. 

3.13.1. Banco:  
3.13.2. Agência:  
3.13.3. Conta-corrente:  

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do 
objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - A contratação terá vigência até 31/12/2024, contado a partir da data de assinatura 
do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara 
após a liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no 
Termo de Referência: 

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na 
Lei n°14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n°14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

8.1.9. Fiscalizar os serviços realização pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço realizado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço realizado para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
o execução dos serviços. 
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8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas na execução dos serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no 
Termo de Referência: 

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n°14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 
a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços dos serviços fazendo discriminar no seu corpo 
a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 
contratação. 

8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 
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8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a 
execução, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Contratação Direta; 

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência do contrato, ainda que a execução decorrente esteja previsto para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregara documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 9.1 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
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9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato corn a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n° 9.784, de 1999. 

9.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

9.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
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administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

9.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. Art. 120 da Lei n°14.133/2021. 

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 
117, da Lei n°14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas 
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, 
de 10 de Abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 de julho 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: administacao tilimaeampos.ma.gov.br 

Página 47 de 51 



PMLC 3 Ç;PL 
Folha: 

pact[ t~Rq nr 

UMA Tbr z: 
Estado" õ ara hão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF: 
cmrVnen.xmu.nEenw+s,a~ctetpiwu~u 

de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Lima Campos - MA,   de   de 

Município de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sr(a).  

Contratante 

Si(a). 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: , CPF no 

Nome:  CPF n° 
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AVISO DE DISPENSA 

Dispensa de Licitação n° _/2024 
ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO" 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

Dispensa de Licitação n° _/2024 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo:  

ATT. 
Sr(a).  
MD. 

Prezado(a) senhor(a), 

1. Autorizamos a realização visando a futura a Contratação de pessoa jurídica 
para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal 
Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, 
leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, 
ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de Acesso a Informação, de interesse desta Administração 
Pública, conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as 
exigências mínimas contidas no termo de referência do AVISO da 
Dispensa de Licitação acima identificada. 

2. Prazo de entrega:  

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

Item Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Valor total 
Observação. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 49 de 51 



PMLC - MA CPL 
Folha: / 
Rubrica: Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNN 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF.. 
V{LtN,1Rn.Mmuk4pRN411diHSA~;fN6V¿AS

4. Local da entrega:  

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. 
Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem 
de serviço, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que fiscalizou o(s) 
serviços(s), acompanhada das certidões previstas no contrato n°  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 
abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões enumeradas no contrato supracitado. 

6. 1. Banco:  
6.2. Agência:  
6.3. Conta-corrente:  

7. Vinculam-se à presente ordem de serviço, independentemente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação no 
_/2024, bem como o termo de referência e a proposta da empresa acima 
mencionada. 

8. Observação(ões):  

Lima Campos - MA,  

Município de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sr(a).  
Contratante 

de de 

Município de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sr(a).  
Responsável pela fiscalização 

Sr(a). 
Contratada 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-I 112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 50 de 51 



'n(1gFYITUl1M pE . 
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AVISO DE Dispensa de Licitação n° /2024 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação n° _/2024, possui 
51 (cinquenta e um) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas 
por minha pessoa. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Práfeitúra Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão, em _ de de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo. Vieira 

Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021. 
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PARECER JURÍDICO PGM/PMLC 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de Licitação, 
com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Processo Administrativo n° 000011395/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: A contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, 
convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de 
tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 
N° 14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO DA 
LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°, INCISO I E II C/C 
72, INCISO III, DA LEI N° 14.133/2021. 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DA LICITAÇÃO. 

I. OBJETO DA CONSULTA 

Trata-se de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
do Município de Lima Campos MA, conforme requerimento da Secretária Municipal, acerca da 
contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle 
do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota 
de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de 
interesse desta Administração Pública, de acordo com os documentos que integram o processo 
administrativo 11395/2023, o qual requer o processamento de dispensa de licitação com 
fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n°14.133/2021). 

É o que se tem a relatar. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de 
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e II 
c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica." 

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

Ill - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do 
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a 
possibil idade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso 
II, da Lei n°. 14.133/2021. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 
estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões 
não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência 
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técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por 
meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n° 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos 
ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da 
possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais 
questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. 
Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a 
situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 
ponto. 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio 
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à 
lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a 
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a 
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo 
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. 

Conforme despacho de solicitação e autorização da Secretária da pasta, e 
considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida Secretaria, faz-se 
necessário a realização da contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, 
decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e 
ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a 
informação, de interesse desta Administração Pública, trazendo dessa forma a aquisição dos serviços. 

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para emissão 
de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de empresa 
para o fornecimento dos produtos ora solicitados. 
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Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, 
contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a 
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do 
procedimento licitatório. 

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 
trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se aplicam no caso 
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso I, da Nova Lei de Licitações e 
Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta 
de outros serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
G••J 
11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação 
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a 
despesa, não seja superior a cinquenta mil reais. 

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido 
de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de 
forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e 
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, 
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa de 
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados 
no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber: 

'Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

l - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei 

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos': 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
n habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

V/I -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do 
disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos 
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de 
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado. 

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três) 
fornecedores, através de solicitação formal de cotação. 

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei, 
e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja 
vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão. 

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 24.035,00 (vinte e 

quatro mil trinta e cinco reais), é forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta, 

através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos 

valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no 
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação 
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos 
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher 
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público. 

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a 
contratação direta deve se basear em justificativas. Ajustificativa de Dispensa de Licitação para a 
contratação dos referidos produtos se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021. 

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às 
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta 
não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja 
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do 
contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores. 

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°, da Nova Lei, as contratações diretas, 

pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos produtos requisitados, faz-se necessário 
que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso 
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP 

Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de 
grande relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração 
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da 
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas? 

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico 
oficial destinado à: I — divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II —
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova 
Lei. 

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição expressa 
normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1°, dto artigo 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: oroctiuodonzu~córri,c:ri,pos rra.gcv.lir 
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174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, que 
conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação. 

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo 
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois 
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe: 

'Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada 
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP)': 

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos: 

'Art. 94 A divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do 
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 
prazos, contados da data de sua assinatura: l - 20 (vinte) dias 
úteis, no caso de licitação; ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de 
contratação direta. § 1O Os contratos celebrados em caso de 
urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser 
publicados nos prazos previstos nos incisos l e 11 do caput deste 
artigo, sob pena de nulidade. Referidas normas podem induzir a 
2 conclusões distintas, ambas, claro, defensáveis, afina/ 
interpretação implica a busca do melhor significado, dentre os 
vários possíveis, de um determinado texto normativo" 

Diante das considerações acima exaradas, faz-se mister destacar que a própria Lei n° 
14.133/2021, dispôs expressamente, em seu art. 176, acerca de regras de transição especiais 
conferidas aos Municípios de até 20.000 (vinte mil) habitantes, às quais se aplicam ao Município 
de Lima Campos/MA, considerando que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, 
estima que a população deste no exercício de 2021 seria de 11.943 (onze mil, novecentos e 
quarenta e três) habitantes'. 

O dispositivo em referência trata de regras pontuais às quais será facultado o 
cumprimento aos Municípios de até 20.000 (vinte mil) habitantes, pelo prazo de 06 (seis) anos, 
contados da publicação da Lei n° 14.133/2021. Tais benesses foram concedidas em razão dos 
enormes desafios a serem enfrentados pelos entes federativos no processo de adequação à Nova 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/ma/lima-campos 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 

Fone: (99) 3646-1112 - E-mail:  
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Lei de Licitações e Contratos, em especial por Municípios de pequeno porte, sobretudo aqueles 
que se situam em regiões longínquas, afastados das áreas de desenvolvimento urbano e 
comercial, pouco estruturados, tendo como principal fonte de receita o Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM), sendo-lhes escassa a mão de obra qualificada, é que o legislador entendeu 
por bem conferir-lhes regras especiais de transição, mormente no que atina ao prazo de 
adequação a normas específicas aplicáveis às licitações e contratações públicas. 

Nesse mesmo sentido caminhou o Parecer da Consultoria do TCU, em breve 
comentário à hipótese prevista no art. 176, da Lei n° 14.133/2021: 

37. Ainda em relação a prazos para cumprimento de dispositivos 
da NLLC, por reconhecer a discrepância de estrutura vivida entre 
diversos entes federados, presumiu a Nova Lei que os municípios 
com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes teriam maiores 
dificuldades em implementar a nova sistemática. Assim, o art. 176 
concedeu prazo de 6 (seis) anos para que esses municípios 
passem a ser obrigados a cumprir determinados tópicos legais, 
inclusive quando às regras relativas à divulgação em sítio 
eletrônico oficial. Na sequência, são apresentados os meios 
alternativos em que os municípios com até 20.000 habilitastes 
deverão publicar as informações e disponibilizar a versão física 
dos documentos (TC-008.967/2021-0 — Consulta/Dispensa). 
(grifou-se). 

Nesse diapasão, oportuno destacar que uma das regras cujos municípios de até 20.000 
(vinte mil) habitantes estão dispensados do cumprimento por ora, diz respeito à obrigatoriedade 
de publicação de atos do processo de contratação em sítio eletrônico oficial em sua acepção 
estrita, nos termos do caputdo art. 174 da referida Lei, que no caso em comento é o Portal 
Nacional de Contratações Públicas — PNCP. Vejamos o disposto no art. 176, inciso Ill e parágrafo 
único da Lei 14.133/2021: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes 
terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação 
desta Lei, para cumprimento: 

G••I 

111 - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios 
a que se refere o caput deste artigo deverão: 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646.1112 - E-mail:  l ia q.>s t : 
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l - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige 
que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato; 

11 - disponibilizar a versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 
referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, 
que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Vide que o próprio artigo 176, em seu parágrafo único, determina o procedimento a 
ser adotado pelos Municípios enquanto não adotarem o PNCP, ao indicar que dada a dispensa 
da observância às regras relativas à divulgação no PNCP, os Municípios de até 20.000 (vinte mil) 
habitantes deverão publicar as informações exigidas pela Nova Lei de Licitações e Contratos em 
diário oficial e ainda disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições. 

A hipótese prevista no art. 176, parágrafo único, incisos I e II, da Nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, constitui nítida exceção temporal (regra de transição) ao comando 
descrito no caput do art. 94, da Nova Lei de Licitações e Contratos, o qual prevê que "A 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a 
eficácia do contrato e de seus aditamentos (...J': 

Assim, o prazo de 06 (seis) anos estipulado no caput do art. 176, da lei sob exame, que 
não é prazo de vacatio legis, insere-se no contexto das ditas regras especiais de transição, do 
qual apenas os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes disporão para melhor se 
adequarem às inovações legais específicas aqui tratadas, introduzidas no ordenamento jurídico 
através da Lei no 14.133/2021. 

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as 
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas 
administrativas necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações 
formalizadas por dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as 
normas e princípios que norteiam a licitação. 

Diante da regulamentação em âmbito municipal, temos ratificado o entendimento no 
sentido da faculdade exarada na NLLC, vejamos o que dispõe o Art. 90 do Decreto Municipal n°. 

10, de 24 de março de 2023: 

'Art. 90 No âmbito municipal, enquanto não for 
adotado o Porta/ Nacional de Contratações Pública 
(PNCP), conforme o art. 176 da Lei n° 14.133/2021, o 
Município de Lima Campos deverá: 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: }  •i ; .; 
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l - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei 
exige que sejam divulgadas em sítio eletrónico oficial, 
admitida a publicação de extrato; 

11 - dlsponibllizar a versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 
referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 
documento, que não será superior ao custo de sua 
reprodução gráfica. 

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez 
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n°. 14.133/2021. 

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se 
reveste apenas de caráter opinativo, uma vez que a compulsoriedade legal de prévia análise e 
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase 
preparatória do processo licitatório, conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021. 

IV. CONCLUSÃO 

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do 
doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma 
opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos 
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. 

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à 
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da 
contratada, mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 
8.666/93). Acórdão 2186/2019 TCU Plenário. 

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos 
que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não 
impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, 
ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor. 

Por fim, recomendo a Secretaria Requisitante que sempre analise toda a 
documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista. 

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de 
autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato 
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente 
possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2 1. Dessa 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: , ocuradoria(°Himacamuos.ma.gov.br 
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Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação 
autoridades competentes. 

É o que nos parece, 

S.M.J. 

Lima Campos/MA, 22 de dezembro de 2023. 

JAILSON DA SILVA E SILVA 
Procurador Geral do Município 
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opino favoravelmente pela 

e quaisquer considerações das 
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Nomeia funcionário que especifica 

A ['REFUTA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de 

Procurador Geral do Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, 

de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

1)Ê-SI ( IÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, cm 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Praça 1)uyuc de Caxias, s n°. Centro — Lima Campos MA CEP 6572-O00. 
Fone: (99) 3646-I 112' E-mail: gebuuxe(èlimaenmpos.ma gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DF_ 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N" 020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DOOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 0 
CNPJ. 06.933.519/0001.09 
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DIÁRIO OFICIAL' '
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX- Edição N°1 de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão. em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ 06.933.519/0001-09 

www. hrnacampos.ma.gov. Dr/diariooficialt?íd=1606 
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CAN! 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 001/2024. 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DO PORTAL 
OFICIAL DA PREFEITURA PARA GERIR 
INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS, 
DECRETOS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA DA 
CIDADE, NOTÍCIAS, DIÁRIO OFICIAL E CARIMBO DE 
TEMPO, ESIC E OUVIDORIA E LRF (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL) PARA ATENDER A LEI 
N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO, DE 
INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
DATA: 05/02/2024 

HORA: Até às 14:00hs (quatorze horas) horário local. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n° 001/2024, possui 51 
(cinquenta e um) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por 
minha pessoa. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 25 de janeiro de 2024. 

l~ k 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moréira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° 001/2024 

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças de Lima Campos/MA, nos termos do art. 75, inciso II 
combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto 
Municipal n°. 120, de 20 de julho de 2021, torna público que tem interesse em realizar 
a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário 
oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta 
Administração Pública, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos. 

1.2 Lei Complementar n° 123— Em de 14 de dezembro de 2006 foi publicada a Lei 
Complementar n° 123, que criou normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

1.3. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para 
a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.4. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA N° 001/2024 
PROCESSO ADM: N°. 000011395/2023 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 05/02/2024 
HORA: Até às 14:00hs (quatorze horas) horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 14:00hs (quatorze horas) 
do dia 05/02/2024, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, sito a 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA, no horário 
das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail:  licitação(a~limacampos.ma.gov.br 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria 
e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de 
acesso a informação, de interesse desta Administração Pública, na forma descritiva e 
requisitos constantes neste AVISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 24.035,00 (vinte e quatro mil 
trinta e cinco reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o 
subitem 12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a 
atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde que comprovem 
possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos especificados no 
item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem cumprindo sanções previstas 
legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte; 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da 
execução do contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
AVISO, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.1, será também aplicado ao 
proponente que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 
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3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto 
desta Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Lima 
Campos - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico. 

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4. DO JULGAMENTO 

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o agente de contratação fará 
a apreciação dos documentos neles contidos. 

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação 
da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da 
decisão. 

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido 
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças de Lima Campos/MA, para verificar se as condições 
técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. 1E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-
los a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens 
exigidos neste AVISO. 

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do 
menor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo 
de Contrato. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de 
habilitação, à Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo 
deste instrumento, das seguintes formas: ou 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá 
enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
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licitação(a7limacampos.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no 
procedimento de Dispensa de Licitação n° 001/2024; 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços 
(cotação), e, observado o subitem 5.12, toda a documentação de habilitação no prazo 
e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja 
parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
A 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Av. JK, s/n° - Bairro Centro — Lima Campos/MA. 

Dispensa de Licitação n° 001/2024 
Envelope 1 - "Proposta de preços" 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
A 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Av. JK, s/n° - Bairro Centro — Lima 
Campos/MA. 

Dispensa de Licitação n° 001/2024 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação" 

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as 
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no 
item 6 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo 
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará 
que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a 
efetiva análise pelo agente de contratação. 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos 
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa 
por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, 
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada 
sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo 
estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e 
consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este 
último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do 
Anexo II; 
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5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento 
do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da 
proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com 
duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e 
despesas decorrentes da execução do objeto; 
5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto 
para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

5.6.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, 
sendo facultada ao proponente a aceitação. 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO 
POR ITEM". 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta 
Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e 
suficientes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta 
licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do 
objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá 
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para 
habilitação da empresa neste procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, 
poderá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta 
de preços (cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em 
primeiro lugar (vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a 
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documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de 
contratação ou pela Secretaria Requisitante. 

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima); e 

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 
empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa Itda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 
ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de 
identidade. 

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral 
ativa para com a Fazenda Federal. 

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver. 

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria 
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
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6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme 
segue: 

6.3.1.1. 01 (um) ou mais contratos celebrados junto à pessoa (s) jurídica (s) de direito 
público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou está prestando de forma 
satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o objeto deste 
AVISO. 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista no 
Art. 69, inciso Ida Lei n°. 14.133/2021. 

6.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
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6.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a 
comissão exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 

6.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais 
requisitos de qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Lima Campos-MA. 
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO). 

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO). 

6.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133); 

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (ART. 63, §1° DA LEI 14.133) 

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de 
cópia, por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
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6.6.1.2. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

6.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria 
a qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação 
considerará o proponente inabilitado. 

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta) dias, contados da sua expedição. 

6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: 

6.6.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

6.6.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no 
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco, 
cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da 
presente dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente AVISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimpléncia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 
( TX = Percentual da taxa 

7.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
adminstracao@limacampos.ma.gov.br. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes aos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÃTICA: 
PROJ. ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 
DISP. ORÇAMENTARIA: 
11. DO CONTRATO 

0301 - Sec. Mun. De Administração e Finanças 
04.122.0003 
2.003 — Manut. das Atividades da Administração Direta do Município 
3.3.90.39.00 — Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
900.000,00 

11.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 
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11.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às 
disposições deste instrumento. 

11.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do 
menor preço, devidamente habilitado. 

11.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 
31/12/2024, contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 
da Lei n° 14.133/2021. 

11.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n°14.133/2021. 

11.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
n ° . 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no 
termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

12.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte; 

12.1.2. O Serviço do objeto é de responsabilidade da contratada; 

12.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos 
termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

13.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser 
solicitadas por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante 
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

13.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

13.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de 
contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela 
discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 
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13.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

15. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no 
Termo de Referência: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

15.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

15.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

15.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na 
Lei n°14.133/2021; 

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

15.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

15.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 
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15.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

15.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

15.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

15.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço realizado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviços realizado para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

15.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
o os serviços do objeto. 

15.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no serviço do objeto. 

15.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo 
de Referência: 

15.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

15.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 
a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

15.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviço dos serviços fazendo discriminar no seu corpo 
a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 
contratação. 

15.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo 
de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 
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15.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

15.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

15.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

15.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

15.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

15.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

15.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

15.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a 
realização, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

15.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Contratação Direta; 

15.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

15.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 
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15.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

15.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

15.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

15.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência do contrato, ainda que a execução decorrente esteja previsto para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

15.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos contratados. 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n°14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregara documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 
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16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2..1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretemn 
prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 16.1 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar corn administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste AVISO. 

16.2.4. Declaração de inidoneidade. para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12 deste 
AVISO, bem como pelas infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 
deste AVISO, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 16.2.2., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ámbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2..4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste AVISO. 

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n° 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

17.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste 
AVISO e seus anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a 
aceitação incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como 
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o conhecimento integral do objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento 
de qualquer por menor. 

17.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo 
agente de contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

17.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

17.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes 
formas: 

17.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, na sala do agente de contratação, situada à 
Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, de 2a a 6a feira, dias úteis, no horário das 
08:OOhs (oito horas) às 12:OOhs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio oficial deste Poder 
Executivo (www.lirnacampos.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. 

18. ANEXOS 

18.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

18.1.1. Anexo I - Termo de Referência. 

18.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

18.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (sub/tens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 
6.5.5, 6.5.6, 6.5.7e 6.5.8. do A VISO). 

18.1.4. Anexo IV— Minuta do Contrato. 

18.1.5. Anexo V— Minuta da Ordem de Serviço. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 25 de janeiro de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 
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AVISO DE DISPENSA 

Dispensa de Licitação n° 001/2024 
ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica 
para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria 
e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de 
Acesso a Informação, de interesse desta Administração Pública, durante a vigência 
do contrato, conforme especificações constantes no AVISO, neste Termo de 
Referência e no contrato firmado entre as partes. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O atual WEBSITE é a principal ferramenta de comunicação do Poder Executivo 
com a sociedade. O objetivo da contratação é a reformulação e a atualização dos 
conteúdos, facilitando o acesso às informações, documentos e dar mais transparência 
e visibilidade às atividades da Administração Pública, respeitando o princípio da 
Publicidade e da Lei de Acesso à Informação Lei n° 12.527/11, regulamentada pelo 
Decreto n° 7.724/2012. O projeto incluiu o desenvolvimento do novo WEBSITE e 
Diário Municipal , contendo as todas as descrições abaixo informadas. 

2.7. Justifica-se ainda a contratação, haja vista que os serviços elencados no item 3.1 
deste Termo de Referência, não se encontram licitados e são requisitados pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO: 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de 
referência foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal 
n°. 14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 
24.035,00 (vinte e quatro mil trinta e cinco reais). 

Item Especificação Unid. Quant. 
V. Mensal 

R$ 
V. 

Total R$ 

1 aSite + aOuvidoria+ aSic+ 
aLicitação + aDiário 

Unid. 11 R$2.185,00 R$24.035,00
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Serviços de locação de 
Sistema de gerenciamento e 
controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir 
informações de licitações, 
convênios, decretos, leis, frota 
de veículos, guia da cidade, 
notícias, diário oficial do 
município, carimbo de tempo, 
ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) para 
atender a LEI N° 12.527/2011 
— Lei de Acesso a Informação. 

4. A FORMA DE EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO PARA OS SERVIÇO 
CONTRATADOS 

4.1 — Local de Execução 

4.1.1. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados, nos endereços 
que serão indicados pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças na 
respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE. 

4.1.2. A realização será feita de forma IMEDIATA, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, no endereço que será informado pela Secretaria Requisitante 
na respectiva ordem de serviços, tudo por conta do fornecedor. 

4.1.3. Os serviços serão acompanhados provisoriamente no ato da Realização, 
e, definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

4.1.4. Os serviços reprovados no acompanhamento provisório serão refeitos, 
devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A 
substituição dos serviços não exime a Contratada da aplicação de penalidades 
por atraso no Serviço. 

4.1.5 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para 
efetuar o acompanhamento dos serviços, na forma prevista neste Termo de 
Referência, obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso I, do Art. 
140 da Lei 14.133/2021. 

4.1.6. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério 
da Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por 
escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou 
de força maior, observado o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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4.1.7. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso I, do Art. 140 da 
Lei 14.133/2021. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. Executar os Serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021; 

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviço fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos 
impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação. 

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

5.5. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

5.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de execução estabelecido; 

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

5.12. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
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do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

5.13. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
Serviço, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

5.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.15. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

5.16. Refazer os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.17. Refazer os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de 
Referência. 

5.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. 
quando for o caso; 

5.19. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço 
de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

5.20. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

5.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que o Serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após 
o término de sua vigência. 

5.22. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de Serviço dos quantitativos contratados; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

6.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 
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6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

6.4. Intervir ou interromper o Serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

6.9. Acompanhar os serviços realizados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

6.11. Recusar com a devida justificativa quaisquer serviços executados fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção dos serviços fornecidos para teste até a sua aceitação final, desde que, na 
sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no Serviço. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o Serviço do objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco 
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por item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do 
AVISO e seus anexos. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir dó recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
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interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) = -(6 / 100 )/385 1=0,00016436
I 

=0,00016436 , 
TX = Percentual da taxa anual = 

0 

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
administracao@limacampos.ma.gov.br. 

9. DO CONTRATO 

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor 
preço, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 
obedecerá ao disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às 
disposições deste instrumento. 
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9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos 
termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei n°14.133/2021. 

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no 
termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou 
empresas de pequeno porte; 

10.1.2. O Serviço do objeto é de responsabilidade da contratada; 

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão 
constar no futuro AVISO de Dispensa. 

11. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

11.1. A contratação terá vigência até 31/12/2024, contado a partir da data de 
assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal 
n° 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se 
encerrara após a liquidação da despesa. 

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos 
termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

12.2. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser 
solicitadas por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante 
protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 
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12.2.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão 
respondidas ao interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

12.2.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de 
contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela 
discordar, terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

12.2.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar o Serviço do objeto, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ. ATIVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 
DISP. ORÇAMENTARIA: 

13. DO REAJUSTE 

0301 - Sec. Mun. De Administração e Finanças 
04.122.0003 
2.003 — Manut. das atividades de Administração Direta do Município 
3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terc. Pessoas Jurídica 
900.000,00 
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13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

ou 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de Referência. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem 
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como pelas infrações administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 14.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n° 9.784, de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail administacao@limacampos.ma.eov.br 

Página 31 de 51 



PMLC - MA 
Folha: 
Rubrica: Estado do Maranhão 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ O6.933519í0001-09 
Secretaria 3Lnicipal de Administraçio e Finanças 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, 
devidamente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 
14.133/2021, exigindo principalmente documentação relativa a: 

15.1.1. Habilitação jurídica; 

15.1.2. Qualificação Técnica; 

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

15.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, 
de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 de julho de 2021. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 
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17.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
serviços executados, pelo prazo de validade. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação 
deverá apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e no AVISO e seus anexos. 

18.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à sequência dos 
itens, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 

18.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no 
mercado, de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, 
para maior ou menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta. 
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AVISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n° 001/2024 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

A 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Lima Campos-MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: Dispensa de Licitação n° 001/2024. 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:  
(DDD) Telefone: (...)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome:  
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF:  
Cargo/Função:  
E-mail:  
(DDD) Telefone: (....)  

3. Proposta de Preços: R$  
Valor global: R$   ( ) 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Total R$ 

4. Prazo de validade da proposta:  
5. Prazo de entrega:  
6. Condições de pagamento:  
7. Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil, Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 
moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 
da licitação. 

(  ),   de   de 
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AVISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n° 001/2024 

ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

A 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Lima Campos-MA. 

; .smctwMxvaawrwraWrx~ 
.SBIAF.

REF.: Dispensa de Licitação n° 001/2024 

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Lima Campos-MA. 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 
servidor ou dirigente   . ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso Ill do art.5° da 
Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
 /2024 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência. 
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Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sdb as penas da lei, que está enquadrada na condição de Mìcroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, 
e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. 4°, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social 

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133). 

Declaração econômicas dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal. 

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 
14.133) 

( 

cidade ), de de 2021. 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 
Dispensa de Licitação n° 001/2024 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° --
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

axoiu wim u a

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIMA 
CAMPOS/MA e A EMPRESA 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. JK, s/ne, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001-09, neste 
ato representada pelo(a)  , Sr(a).  , portador(a) da 
cédula de identidade n°  e do CPF n°  , a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa  , situada na 
  inscrita no CNPJ sob o n°  , neste ato 
representada pelo(a)  , Sr.(a)  , portador(a) da 
cédula de identidade n°   do CPF n°  , a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos 
da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - A Contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário 
oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso a Informação, de interesse desta 
Administração Pública, de interesse da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças de Lima Campos/MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
Dispensa de Licitação n° 001/2024, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/EXECUSÃO DO OBJETO 

2.1 O prazo para execução é de acordo com a extensão da prestação de serviços de 
locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para 
gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da 
cidade, noticias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
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Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso a 
informação, de interesse desta Administração Pública, em conjunto com a equipe 
designada a ser iniciado a partir da assinatura do contrato e/ou emissão da ordem de 
serviço, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças na respectiva Ordem de Serviços, ou no Almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N°, Centro, Lima 
Campos/MA, em dias de expediente, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da 
CONTRATANTE. 

2.2 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para a 
execução dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, do inciso I, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

2.3 Os prazos de serviços executados poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado 
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o 
art. 107, da Lei Federal n°14.133/2021. 

2.4. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso I, do Art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos 
da legislação vigente. 

3.2. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 
pagará à CONTRATADA, o valor global de R$   ( ) 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Preços R$ 

Unitário Total 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária; para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133. de 
2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I - (TX) 

I 

=  e tual da 
taxa TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

4.13. O pagamento será creditado diretamen e na conta bancária da contratada, 
abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta 
cláusula. 

3.13.1. Banco:  
3.13.2. Agência:  
3.13.3. Conta-corrente:  

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do 
objeto correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - A contratação terá vigência até 31/12/2024, contado a partir da data de assinatura 
do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal n° 
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara 
após a liquidação da despesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no 
Termo de Referência: 

8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao 
infratoras penalidades previstas na Lei n°14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciaras infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/?_021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

8.1.9. Fiscalizar os serviços realização pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, 
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, 
inadequados ou prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço realizado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço realizado para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
o execução dos serviços. 
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8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de 
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas na execução dos serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obriqações previstas no contrato e no 
Termo de Referência: 

8.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de 
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n°14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza 
civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação 
a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços dos serviços fazendo discriminar no seu corpo 
a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 
contratação. 

8.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas 
contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados corn as características dos serviços; 

8.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de 
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, 
que deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos 
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, .propostos ou empregados, 
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 
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8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório 'e do contrato. 

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução 
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a 
execução, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Contratação Direta; 

8.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido 
no Termo de Referência, sem Onus para a CONTRATANTE; 

8.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

8.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de 
execução estabelecido; 

8.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como 
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as 
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.2.0. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante 
a vigência do contrato, ainda que a execução decorrente esteja previsto para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

8.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), 
inclusive quanto ao compromisso de execução dos quantitativos contratados. 

CLÁUSULA NONA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 9.1 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência. 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos; pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, e 9.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3M6-I 1 12 / E-mail: administacao mlimacamp°s.ma.gov.br 
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9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

9.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

9.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a convertá em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 

9.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 
2.02.1, as empresas ou profissionais que: 

9.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando--se o procedimento previsto na Lei n°14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei n° 9.784, de 1999. 

9.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

9.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil 

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

Praça Duque de Caxias, s/n', Centro — Lima Campos, MA —CEP 65728-000 
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administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

9.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. Art. 120 da L.ei n°14.133/2021. 

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 
117, da Lei n°14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas 
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA— DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os 
artigos 137, 138e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, 

de 1° de Abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 de julho 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA —CEP 6572E-000 
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de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes 
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

Lima Campos - MA,   de   de 

Município de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sr(a).  

Contratante 

Sr(a).  
Contratada 

CPF n° 

CPF n° 

Praça Duque de Carias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
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Dispensa de Licitação n° 001/2024 
ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO" 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

Dispensa de Licitação n° 001/2024 

A 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo:  

ATT. 
Sr(a).  
MD. 

Prezado(a) senhor(a), 

1. Autorizamos a realização visando a futura a Contratação de pessoa jurídica 
para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal 
Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, 
leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, 
ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de Acesso a Informação, de interesse desta Administração 
Pública, conforme item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as 
exigências mínimas contidas no termo de referência do AVISO da 
Dispensa de Licitação acima identificada. 

2. Prazo de entrega:  

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

Item Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Valor total 
Observação. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12/ E-mail: administacao(rulimacampos.ma.gov.br 
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4. Local da entrega: 

5. 
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A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. 
Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem 
de serviço, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que fiscalizou o(s) 
serviços(s), acompanhada das certidões previstas no contrato n°  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 
abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 
certidões enumeradas no contrato supracitado. 

6. 1. Banco:  
6.2. Agência:  
6.3. Conta-corrente:  

7. Vinculam-se à presente ordem de serviço, independentemente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° 
001/2024, bem como o termo de referência e a proposta da empresa acima 
mencionada. 

8. Observação(ões):  

Lima Campos - MA,  

Município de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sr(a).  
Contratante 

de de 

Município de Lima Campos-MA 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Sr(a).  
Responsável pela fiscalização 

Sr(a). 
Contratada 

Praça Duque de Caxias, sin°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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AVISO DE Dispensa de Licitação n° 001/2024 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação n° 001/2024, possui 
51 (cinquenta e urn) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas 
por minha pessoa. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 25 de janeiro de 2024. 

Secretária Municiai de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informações do protocolo 

Número de protocolo: 2024.01.25-0001 

Tipo de recebimento: E-MAIL 

Data\hora do início do recebimento: 25/01/2024 15:12:19 

Data\hora do fim do recebimento: 05/02/2024 14:00:00 

COMPRAS E SERVIÇOS 

Informações da publicação 

Responsável: LISIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 

IP da máquina: 192.168.5.163 

Computador: DESKTOP-BP7B5D4 

Data\hora da Inserção do registro: 25/01/2024 15:12:20 

Data\hora do envio do edital: 25/01/2024 15:13:01 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DO PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA PARA GERIR 
INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES, CONVÉNIOS, DECRETOS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA DA 
CIDADE, NOTÍCIAS, DIÁRIO OFICIAL E CARIMBO DE TEMPO, ESIC E OUVIDORIA E LRF (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL) PARA ATENDER A LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no 
seguinte endereço eletrônico abaixo: 

www.Iimacampos.ma.gov.br/Iei14133.php?id 10 

Lima Campos/Ma, 25 de Janeiro de 2024. 

L(sia Wadna Moreira Melo Vieira 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112 -Site: www.limacampos.ma.gov.br 

wwwJimacampos.ma.gov.br/lei14133.php?id=10 
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AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001/2024 

SEMAF 
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ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o 
seu §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal 
n°. 120, de 20 de julho de 2021, torna público que tem interesse em realizar 
a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações 
de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, 
notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a 
informação, de interesse desta Administração Pública, na forma descritiva e 
requisitos constantes no Edital e anexos. Considerando o exposto e a intenção 
de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto 
acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de 
Preços deverá ser entregue até às 14:00hs (quatorze horas) do dia 05/02/2024, 
no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, sito a Praça 
Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA, no 
horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo E-
mail: licitação(cr7limacampos.ma.gov.br. O edital e anexos da Dispensa de 
Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a 
feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio 
oficial deste poder executivo (www.limacampos.rna.gov.br), onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 

Lima Campos — MA, 25 de janeiro de 2024. 

Secretária Municipal 'dé Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA— CEP 65728-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
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APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 
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Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 
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Tel: 99981683374 
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- ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20240122 
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- EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N° 20240137 

+ PREGÃO ELETRÔNICO : N°007/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N°20240138 

•+ PREGÃO ELETRÔNICO : N°007/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N°20240138 

+ PREGÃO ELETRÔNICO : N°007/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO N° 20240139 

+. PREGÃO ELETRÔNICO : N°007/2023 - EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N°20240139 

PORTARIAS 
+ PORTARIA: N° 002, DE 25 DE JANEIRO /2024 - TRANSFERE FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

3 PORTARIA: N° 003, DE 25 DE JANEIRO/2024 - TRANSFERE FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 
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DECRETOS 
•+ DECRETO: N° 012, DE 25 DE JANEIRO /2024 - DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS REFERENTES AS 

CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS, DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

CONVÊNIO 
' TERMO DE CONVÉNIO: N°001/2024 - "TERMO DE CONVENIO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LIMA 

CAMPOS/MA E A ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA, OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO DE BENEFÍCIOS CONSIGNADOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS" 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733_* em 25/01/2024 17:08:15 - IP com n°: 192.168.5.78 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diarioofcial.php?id=2663 
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SECRETAR!A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES - DISPENSA DE LICITAÇÃO: N" 
001/2024 =-&C - MA CPL 

AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001/2024 
ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERAL N°14.133/2021. 

Folha:  ~
Rubrica:

O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n°06.933.519/0001 -09, através da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n°14.133. de 01 de abr il de 2021, e Decreto 
Municipal n°. 120, de 20 de julho de 2021, toma público que tem interesse em realizar a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de 
Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convénios, decretos , leis, frota de veículos, 
guia da cidade, noticias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para ate nder a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública , na forma descritiva e requisitos constantes no Edital e 
anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a 
Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo min imo de 03 (três) 
dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue até às 14:00h5 (quatorze horas) do dia 05/02/2 024, no Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, sito a Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA, no 
horário das 08:00hs às 14:0ohs, em dias uteis ou pelo E -mail JicitacãoCc0limacamoos.ma.gov.br. O edital e anexos da Dispensa de Licitação estão à 
disposição dos interessados no endereço supra, de 2.° a 6• feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:üohs (doze horas) e no sitio oficial deste 
poder executivo (www.limacamoos.ma.cov.br) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (0°°99) 3646 -1112. 

Lima Campos — MA, 25 de janeiro de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lisle Wadna Moreira Melo Vieira 
Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: °°°.408.733.°° em 25/01/2024 17:08:15 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/dlariooBcial.php71d=2663 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

JUNTADA DE PUBLICACÕES 

PMLC - M 
Folha: 
Rubrica: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°. 
000011395/2024, Dispensa de Licitação n° 001/2024, as publicações do 
aviso de dispensa de licitação nos seguintes veículos de divulgação: 

• Diário Oficial Município — DOM, em 25/01/2024 
(https://www.limacampos.ma.gov.br/d iarioofi cia l); 

• Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, em 25/01/2024, no 
endereço: Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-
000 — Lima Campos — MA. 

Lima Campos — MA. 25 de janeiro de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
"QUADRO DE AVISOS" 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2024 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação 
no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, localizada 
no endereço: Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA, o AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2024, que tem 
por objeto a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema 
de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações 
de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, 
diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a 
informação, de interesse desta Administração Pública, cuja data final para 
recebimento das propostas é até às 14:00hs (quatorze horas) do dia 05/02/2024, 
no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, sito a Praça 
Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 

Lima Campos — MA. 25 de janeiro de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro— Lima Campos, MA— CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-11 12 / E-mail: administacao Jimacampos.ma.gov.br 

1 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
"SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO" 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2024 

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação 
no Portal Oficial deste Poder Executivo Municipal (www.limacampos.ma.gov.br),
conforme determina a Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 120/2021, o 
AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2024, que tem por objeto a 
contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, 
diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a 
informação, de interesse desta Administração Pública, cuja data final para 
recebimento das propostas é até às 14:00hs (quatorze horas) do dia 05/02/2024, 
no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, sito a Praça 
Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 

Lima Campos — MA. 25 de janeiro de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA— CEP 65728-000 
Fone: (99)3646-1112 / E-mail: administacao ~limacampos.ma.gov.br 

1 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor de Licitação 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

PMLC A C L 
Folha: 
Rubrica:_

Pelo presente, junto aos autos do processo Administrativo n° 11395/2023 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024, a Habilitação apresentada pela empresa A 

AMARO F DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, para o 

processo acima identificado. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, 05 de fevereiro de 2024. 

DAYVE DE FRI~I-MS CAVALCANTE LIMA 
Agente de Contratação 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: licitacao d limacampos.ma.gov.br 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 

(.~•~~: ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 
l 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

AyuNAuoNc°A.urme validação do documento digital estão disponíveis em: 
(IYp/NIANlNfUt11AgML Ilt IPAN&IP <http:/t .serpro.gov.br/assinador-digital>, opção Validar 
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„~jw'ç Ministério da Economia 
„ Secretaria de Governo Digital 

1 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraç90 
. :. 4 Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta CaFp4tgAl~Câ: 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103328971 

Código da Natureza 
Jurldica 

2135 

N° de Matriculado Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REOUERIMLNTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: A AMARO F DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N°

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: l I I 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

FCN/REMP 

II 11111111 
CEN237937084 

I h IU I I II 
1 I 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

11 Agºsto 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM ❑ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

—/ /—
Data 

❑ NÃO _/_/_ ❑ NÃO Responsável _/_/ 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3' Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5 Exigência 

❑ 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

—/—/—
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°8230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -

08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643184E27D9D2DD71BD98F67FE78O9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 

validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br a informe n° do protocolo 23/135.038-4 ao código de segurança a5Ls Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
i1~::1';.a~r.y=. pág. 1/7 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/135.038-4 CEN2379370841 07/08/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g; ub IT!.,.. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9D8643164E27D9D2DD718D98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A AMARO F DA SILVA 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 
em 08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 2000029258198 SSP/CE e 
CPF nº 014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no 
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000. 

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, 
nº 243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na 
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, incrita no CNPJ 
14.769.245/0001-92, resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é elevado nesta data 
para R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), dividido em 450.000 (quatrocentos e 
cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é 
integralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados, conforme saldo credor na conta 
de Lucros do Patrimonio Líquido, demonstrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 e 
registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará — JUCEC, sob o nº 6085576 em 29/03/2023. 
Conforme às alterações, fica assim o novo capital social. 

Empresário individual Quotas Valor 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 450.000 R$ 450.000,00 100 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não 
colidem com as disposições do presente dispositivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista a modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento 
Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 

A AMARO F DA SILVA 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 
em 08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 2000029258198 SSP/CE e 
CPF nº 014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no 
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000. 

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, 
nº 243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na 
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, incrita no CNPJ 
14.769.245/0001-92, resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

1 

S Junta Comercial do Estado do Ceará 
~,. Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -

" 08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27O9D2DD716D98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 

validar este documento, acesse hltp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) - O Empresário Individual gira 
com o nome empresarial A AMARO F DA SILVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua sede no 
seguinte endereço: Rua Inglaterra, nº 243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do 
Ceará, CEP 60714-150. 

CLÁUSULA QUARTA: DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício da seguinte atividade econômica: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI Nº 8.934, DE 1994) -
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no País. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado 
pelo Empresário Individual. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em 
DEMAIS, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza no estado do Ceará, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim estar justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via. 

Fortaleza/CE, 11 de Agosto de 2023. 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
EMPRESÁRIO 

2 

~.fság Junta Comercial do Estado do Ceará 
tera... 

Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -

~~ 08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71 BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CÉARA'" 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

23/135.038-4 

Número do Processo Módulo Integrador 

CEN2379370841 

Data 

07/08/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g=. 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
-. Certifico registro sob o n°6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384-

08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Folha: ZL.. 
Rubrica: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governe do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 
protocolado sob o número 23/135.038-4 em 08/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
6230064, em 11/08/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira. 
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 
Assinaute(s) 

C PF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 v

I) ~eumento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 s.b IT' 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/08/2023 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em 
11/08/2023,  ás 17:00. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucec informando o 
número do protocolo 23/135.038-4. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°8230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 -
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71 BD98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, atasse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 

906.224.643-53 

Nome 

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. sexta-feira, 11 de agosto de 2023 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD718D98F67FE78D9. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. . _..~ 
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Folha: _ Íc 
Rubrica 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

0 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINscRI~Ão 

MATRIZ 
.2 4 510 0 01-9 2 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DArADEABERTURA 

t 3/t z/zo11 

NOME EMPRESARIAL 

AAMARO F DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 

ASSESI 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÒMICA PRINCIPAL 

62.02-3.00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19.9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÌ DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

RINGLATERRA 
NUMERO 

243 
COMPLEMENTO 

Q013 

CEP 

60.714-150 
BAIRRO/DISTRITO 

ITAPERI 
MUNICÍPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ATENDIMENTO@ASSESI.COM 
TELEFONE 

(85) 3025-2726 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/11/2023 às 09:22:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about: blank 1/1 
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CAIXA ECONOM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.769.245/0001-92 
Razão A AMARO F DA SILVA Social: 
Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 / ITAPERI / FORTALEZA / CE / 60714-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/01/2024 a 21/02/2024 

Certificação Número: 2024012314325576153222 

Informação obtida em 02/02/2024 14:54:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gOv.br 



06/11/2023, 09:25 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

PMLC A C Pt 
Folha: Z©Ó 
Rubrica: 

h 

~ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

266396-1 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

A AMARO F DA SILVA ME 14.769.245/0001-92 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO 
MUNICÍPIO 

13/12/2011 

CPF/CNPJ 

NOME DE FANTASIA 

ASSESI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL /OCUPAÇÃO 

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES 

620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NAINTERNET 
821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA TIPO DE ESTABELECIMENTO 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) MATRIZ 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R INGLATERRA, 243 Q013 
BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF 

ITAPERI 60714-150 FORTALEZA CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

NORMAL NÃO 

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DE CADASTRO NA SEFIN 

NÃO NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES /SIMEI 26/12/2011 

EMITIDO VIA INTERNET EM 06/11/2023 ÀS 09:25:43 
http://wwsefin.fortaIeza.ce.gov.br 

about: blank 1/1 
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Rubrica 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A AMARO F DA SILVA 
C N PJ : 14.769.245/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:15:58 do dia 31/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/07/2024. 
Código de controle da certidão: 3D20.09E1.8ACF.5733 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



29/01/2024, 14:58 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf7tipoDevedor=2&codigoDevedor=14~4~000~~~up~erti. . . 

Folha: ZC' 
Rubrica: C L 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202401500698 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNP] / CPF: 

14769245000192 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em 
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/01/2024 ÀS 14:58:40 
VÁLIDA ATÉ 29/03/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

hops://consu Itapu blica.sefaz.ce.gov. br/certidaonegativa/consultarPdf7tipoDevedor=2&codigoDevedor=14769245000192&numCertificado=20240... 1/1 



PMLC - MA ( L 
Folha: f≥
Rubrica: 

Fortaleza 
^ PREFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão Nº 2023/336353 

C P F/C N PJ: 14.769.245/0001-92 

Nome ou Razão Social: A AMARO F DA SILVA ME 

Endereço: R INGLATERRA 243 O013 ITAPERI CEP 60714-150 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 17 de Novembro de 2023 (10:45:46) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 15/02/2024 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: A AMARO F DA SILVA 

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemus ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas h,idõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro .Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei A nileorrup cão). 

O Cadashv de E,uidades Privadas sem Fins Lucra(ivos lmpedidu.s (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:09:26 do dia 08/01/2024 , com validade até o dia 07/02/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.~ov.br/ 

Código de controle da certidão: IVws3cHhIUGXI4zPdLBY 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Certidão n°: 57004046/2023 

Expedição: 16/10/2023, às 10:30:35 

Validade: 13/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que A AMARO F DA SILVA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PMLC . MAq CPL 
Folha:  ?4tZ. 

Rubricar Lai 

TCV 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/01/2024 10:17:05 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: A AMARO F DA SILVA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

PMLC - ir~A 'r t 
Folha: a 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMONTADARubricá 

Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada — CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.iov.br 

E-mail: cmamontada@amail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede à Rua Inglaterra, 243, Q013, 
Itaperi, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, executou 
satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n° 
06.582.555/0001-75, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação, 
customização e capacitação, para licenciamento de direito de uso, incluindo 
manutenção e suporte técnico em software de ouvidoria, sistema eletrônico do serviço 
de informação ao cidadão/E-SIC e site oficial da Câmara Municipal de Amontada. 

Dispensa de Licitação n°: 001/2022. 

Contrato n°: 003/2022, em 21 de janeiro de 2022. 

Valor do contrato: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Informo que os serviços contratados foram prestados de forma satisfatória, 
atendendo todas as exigências da Câmara Municipal de Amontada, no que se refere 
à qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento às solicitações, 
esclarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos arquivos que o 
desabone comercial ou tecnicamente. 

Amontada - CE, 14 de junho de 2023. 

PAULO BERG 
MELGACO:03580 
949330 

Assinado deforma digital por PAULO 
BERG MELGACO:03580949330 
DN: c=BR, o=ICPB,asil, ou=AC SOW FI 
Multei, of, ou=3 093 71 30000162, 
0u=PIRSCOCIdI, ou-Certificado PF A3. 
cn=PAULO BERG MELGACQ03580949330 
Dados: 2023.06.141634:2< 0300' 

Paulo Berg Melgaço 
Presidente da Câmara Municipal de Amontada 

0 documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com 
assinatura física e é regulamentado pelo Decreto N° 10.543, de 13/11/2020 



Prefeitura de 

;anta Cruz 
Secretaria Municipal de Sistemas 

e Tecnologia da Informação 

PMLC-idt1LdL 
Folha: 2 
Rubrica: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos. para todos os fins de direito, e em especial para constituir documento 

idôneo de habilitação junto a entidades e órgão da Administração Pública em geral. que a 

empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o número 14.769.245/0001-92, 

estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Itaperi. Fortaleza/CE. CEP: 60.714-150 EXECUTA OS 

SERVICOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE 

SITE OFICIAL DA PREFEITURA. 

QUE DISPONIBILIZA INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, 

CONVENIOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA 

DA CIDADE, BANNERS, NOTÍCIAS, LRF (LEI DA RESPONSABILIDADE FISCAL). E-

SIC E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A 

INFORMAÇÃO para o MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/RN, realizando-o com eficiência. 

responsabilidade e respeito aos dispositivos legais, até a presente data. 

Atestamos que a prestação de serviço sempre foi executada satisfatoriamente e não 

existem em nossos registros. até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Santa Cruz RN. 15 de junho de 2023 

Documento assinado di{italn,ente 

g ' qr~ + ANDREIANTONOVITCHANUlIN09ARR05 
V. Data: 15,/06/207315:33 SY 0300 

Verifique en, ftttPs://valida, rti.((ov.°r 

cendrei aZ%ntonoviteh ,Z%nu(ino J erros 
Secretário Municipal de Sistemas e Tecnologia da Informação 

Rua Ferreira Chaves, n° 40, Centro, Santa Cruz/RN — CEP 59200-000 
CNPJ 08.358.889/0001-95 —Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 



PMLC - (~lA
Folha:
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, estabelecida na Rua Benedito leite, n°868, Centro, 
Anajatuba - MA, inscrita no CNPJ sob o N°06.002.372/0001-33, ora representada 
através da Secretaria Municipal de Administração, pessoa jurídica de direito público, 
ATESTA, para os devidos fins, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, sediada 
à Rua Inglaterra, n°243, Quadra 013, Itaperi, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ: 
14.769.245/0001-92, tem prestado os serviços de locação de SOFTWARES abaixo 
relacionados para este Município, de forma satisfatória, cumprindo todos os 
prazos legais solicitados e termos firmados na contratação, não havendo nada 
contra a mesma e nenhum registro que a desabone: 

1. Locação de Softwares de Gerenciamento do Site Oficial e Sistema de Publicação 
de Diario Oficial Eletrônico - eDOM: Site Oficial da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba - MA. 

2. Locação de Softwares de Gerenciamento e tramitação de processos Internos: 
Sistemas de protocolo. 

Anajatuba - MA, 14 de junho de 2023. 

ANTONIA DO ESPIRITO 
Assinado de forn,a dlgttal por 
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO 

SANTO DUTRA DUTRA SILVA:72123117315 

SILVA:72123117315 Dados:2023.06.141131 15 
°3'00' 

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n°218/2022 

0 documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com 
assinatura física e é regulamentado pelo Decreto N° 10.543, de 13/11/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA 

www.ana iatuba.ma.gov.br 
Página 1 de 7 



Ministério da Economia 
•" ~ s ~ Secretaria de Governo Digital 

:I!y:+tr'3.tS Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
¿'t 14 Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
PMLC - MA PL 

Folha: 2 (-~ 
Rubrica

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103328971 

código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN I O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: A AMARO F DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: fi
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N°

I

FCN/REMP 

fi I i VIII

CEE2200264786 
IIIIU III

III 

I 

1 I 223 BALANCO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: I 

Assinatura: 

23 Fevereiro 2022 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlal(als) Igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

—/—/ 
Data 

❑ NÃO _/—/_ ❑ NÃO —/_/ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência 5• Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ —/ 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência 5° Exigência 
❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/_ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -

25/02/2022. Autenticação: 78A96C45D73CA031 F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, atasse htlp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJl Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
pág. 1/11 



r̂ ~4LC - MA CPL 

F oiha: ~-..-.Z--'~~'~g}— ~~
Rubrica:~..,~ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/027.793-1 CEE2200264786 23/02/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g Lb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 

Selo Ouro - Certificado Digital 

'TI 

L~ Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -

' 25/02/2022. Autenticação: 7BA96C45D73CA031 F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJl Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

S 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comerdal: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 

PMLC • P~~~a . 
Folha: 2 
Rubricar 

I 

Descrição Saldo Atuai 

ATIVO 2.355.834,390 
ATIVO CIRCULANTE 1.822.725,13D 

DISPONÍVEL 433.755,830 

CAIXA 5.929,020 

CAIXA GERAL 5.929,02D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 425.110,020 

BANCO DO BRASIL 166.947,46D 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 25.195,980 

BRADESCO 232.966,580 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 2.716,790 

APUCAÇAO FINANCEIRA BRADESCO 2.716,790 

CLIENTES 806.925,770 

DUPLICATAS A RECEBER 806.925,770 

CLIENTES DIVERSOS 806.925,77D 

OUTROS CRÉDITOS 582.043,530 

DISTRIBUICAO DE LUCROS 580.743,53D 

LUCROS DISTRIBUIDOS ANTECIPADAMENTE 580.743,53D 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 1.300,000 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 1.300,000 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 533.109,260 

IMOBILI2ADO 533.309,260 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 130.393,520 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 110.393,520 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 153.759,630 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 153.759,630 

VEÍCULOS 391.583,39D 

ADMNISTRADORA DE CONSORCIO 66.472,030 

VEÍCULOS 325.111,360 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 163.855,680 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 163.855,680 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 256.482,96C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 29.829,750 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 31.696,65C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 99.205,95C 

(-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO 125.750,61C 

PASSIVO 2.355.834,39C 

PASSIVO CIRCULANTE 412.258,20C 

FORNECEDORES 184.011,92C 

FORNECEDORES 184.011,92C 

FORNECEDOR MODELO 184.011,92C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 134.103,64C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 134.103,64C 

ISS A RECOLHER 23.468,96C 

IRPJ A RECOLHER 63.353,60C 

CSLL A RECOLHER 27.436,59C 

IRRF A RECOLHER 2.712,16C 

PIS A RECOLHER 3.050,96C 

COFINS A RECOLHER 14.081,37C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 94.142.64C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 30.723,81C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 30.723,81C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 18.728,000 

INSS A RECOLHER 14.325,65C 

FGTS A RECOLHER 4.402,35C 

PROVISÕES 44.690,83C 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -
25/02/2022. Autenticação: 7BA96C45D73CA031F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acosse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança glJl Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 

,... ` .w.. pág.3/11 



PM? C - i~y1A CPL 
Foiha: _ ?_l 
Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comerdal: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 

DescrlçSo Saldo Atual 

PROVISÕES PARA FÉRIAS 44.516,85C 
INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 173,98C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO L943.576,19C 
CAPITAL SOCIAL 300.000,OOC 
CAPITAL SUBSCRITO 300.000,OOC 

CAPITAL SOCIAL 300.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.643576,190 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.643.576,19C 

LUCROS ACUMULADOS 181.911,36C 
LUCRO DO PERIODO 1.758.376, 15C 
PREJUIZO DO PERIODO 296.711,32D 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

. Junta Comercial do Estado do Ceará 
r' ' Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 - 

25/02/2022. Autenticação: 7BA96C45D73CA031 F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJl Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. r„ 
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PMLC - MA CPL 
Folha: _ Z - 
Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

Descrição Saldo Total 
RECEITA BRUTA 4,273.•63.9$ 4.273.963.9@ 

DEDUÇÕES (769.716.56) (769.716.561 

RECEITA LÍQUIDA ;3.904.247.42 

LUCRO BRUTO ;3.904.247.42 

DESPESAS OPERACIONAIS (2.838.259.16) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (2 588.413.84) (2.588.413.84) 

RESULTADO OPERACIONAL }.065.888.26

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.O6S.9R8.76

PROVISÕES PARA IR E CSL (320.235.97) (720.235.97) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 745,752.29 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

~ 

3 Junta Comercial do Estado do Ceará
` Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -
' 25/02/2022. Autenticação: 7BA96C45D73CA031 F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJl Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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PMLC - MA ÇPL 
Folha: 22 

E I n~~ T ~ r A~i► M A R 0 ~. V A 

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

fndice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.822.725,13 + 0,00 4,42 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 412.258,20 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.822.725,13 4,42 

Passivo Circulante 412.258,20 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.822.725,13 - 0,00 4,42 

Passivo Circulante 412.258,20 

Índice de Liquidez Disponível 433.755,83 1,05 

Imediata Passivo Circulante 412.258,20 

Índice de Solvência Geral Ativo 2.355.834,39 5,71 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 412.258,20 + 0,00 

Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 412.258,20 + 0,00 0,21 

Terceiros Patrimônio Líquido 1.943.576,19 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 412.258,20 + 0,00 0,17 • 

Geral Passivo Total 2.355.834,39 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circuiante 412.258,20 + 0,00 0,17 

Ativo 2.355.834,39 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 1.643.576,19 0,38 

Receitas de Vendas 4.273.963,98 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 1.643.576,19 0,70 

Ativo 2.355.834,39 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 

EMPRESÁRIO Reg. no CRC- CE sob o No. 023620/0-1 

CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

i 

~ Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -
25/02/2022. Autenticação: 7BA96C45D73CA031 F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJi Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. , 
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PMLC - MA CPL 
Folha: Z2 2 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CÉÁR~  
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/027.793-1 CEE2200264786 23/02/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -
25/02/2022. Autenticaçáo: 78A96C45D73CA031 F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesso http://wwwjucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJl Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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PMLC - MA CPL 
Folha: l 
RubricLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, 

CASADO, CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N° 2001098014314 

SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEITE, N°850, BAIRRO 

SALINAS, CEP 60810-786, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, 

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro 

digital na Junta Comercial, sem n possibilidade de validação digital, SÃO 

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Fortaleza, 23 de fevereiro de 2022. 

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certirico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -
25/02/2022. Autenticação: 7BA96C45D73CA031 F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJl Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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FMLC - MA L 
Folha: _____ 
Rubrica: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 

protocolado sob o número 22/027.793-I em 25/02/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 

5758746, em 28/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria Texeira Lemos. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 

sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g -v.b

Selo Ouro - Certificado Digital 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vt, 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Deelarucito Documento Princinal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 23/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/02/2022 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucec informando o 
número do protocolo 22/027.793-1. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -
25/02/2022. Autenticaçao: 7BA96C45D73CA031 F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alancar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJl Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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PP,lLG - MJ? CI-'. 
Faïha: 2 ~ 
Rubréca: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em 
28/02/2022, às 22:31. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no gortal de scrvicos d i juccc informando o 
número do protocolo 22/027.793-1. 

W Junta Comercial do Estado do Ceará 
«,k Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -

25/02/2022. Autenticação: 78A96C45D73CA031F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJl Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral.
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PMLC - MA CPL 
Folha:  22' 
Rubrica: 

JUNTA COMERCIAI- DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. segunda-feira, 28 de fevereiro de 2022 

t Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5758746 em 28/02/2022 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 220277931 -

'~ 25/02/2022. Autenticação: 7BA96C45D73CA031 F6D05C893612957CDA576FA. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/027.793-1 e o código de segurança gtJl Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/03/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-Geral. 
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PMLC - it,., L, _ 
Folha:
RUl]rir~• _ 

• 

. ` 
Ministério da

de 
Economia

Secreta Digital 
<F: y. i Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) ~ • .(,.,,, 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103328971 

Código da Natureza 
Juridica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMEN 1O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: A AMARO F DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCN/REMP 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: ifi I I I fl I I IlIUHI 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEE2300078756 

I I 

II IllUl I

1 I 223 BALANCO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: I 

Assinatura: 

28 Março 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM ❑ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

—/—/—
Data 

❑ NÃO —/—/_ ❑ NÃO —/_/ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência 5• Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

Processo indeferido. Publique-se. 

—/—/ 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência 5 Exigência 
❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

—/—/ 
Data Vogal Vogal Vogai 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. . . 
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PMLC - MA CP.. 
Falha: , Z 2
Rubrica: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Identificação do Processo 

Capa de Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

23/048.226-1 CEE2300078756 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Data 

28/03/2023 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g. ub

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 'ub 'T' 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -

` 29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1 E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C. N. P. J.: 14.769.245/0001-92 
Insc.Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 2 Z dí 
Rubrica: 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 1.894.182,53D 
ATIVO CIRCULANTE 1.333.516,96D 
DISPONÍVEL 307.560,81D 

CAIXA 2.206,460 

CAIXA GERAL 2.206,460 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 4.454,92D 
BRADESCO 4.454,92D 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 300.899,430 

APLICAÇAO FINANCEIRA 300.899,43D 

CLIENTES 1.025.956,150 

DUPLICATAS A RECEBER 1.025.956,150 

CLIENTES DIVERSOS 1.025.956,150 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 560.665,570 

IMOBILIZADO 560.665,570 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 110.393,52D 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 110.393,520 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 264.945,79D 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 264.945,790 

VEÍCULOS 441.051,590 

ADMNISTRADORA DE CONSORCIO 115.940,230 

VEÍCULOS 325.111,360 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,18D 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,180 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 423.119,51C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 39.809,79C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 51.887,27C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 164.028,27C 

(-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO 167.394,18C 

PASSIVO 1.894.182,53C 

PASSIVO CIRCULANTE 547.978,040 

FORNECEDORES 154.977,79C 

FORNECEDORES 154.977,79C 

FORNECEDOR MODELO 150.045,21C 

CARTAO DE CREDITO 4.932,58C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 214.028,53C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 214.028,53C 

155 A RECOLHER 28.931,60C 

IRPJ A RECOLHER 112.389,50C 

CELL A RECOLHER 46.835,410 

IRRF A RECOLHER 4.715,48C 

PIS A RECOLHER 3.767,600 

COFINS A RECOLHER 17.388,94C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 178.971,72C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 52.837,07C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 52.837,07C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 24.677,27C 

INSS A RECOLHER 16.816,36C 

FGTS A RECOLHER 7.860,91C 

PROVISÕES 101.457,380 

PROVISÕES PARA FRIAS 101.457,38C 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 1.346.204,49C 

CAPITAL SOCIAL 300.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 300.000,OOC 

CAPITAL SOCIAL 300.000,OOC 

LUCROS OU PREIUÍZOS ACUMULADOS 1.046.204,490 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87B12BEF9DB23E1E72170EABEDI8CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gav.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. _.,_~ 



PMLC - MA Cf 
Folha: Z 
Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

DescriçSo Saldo Atual 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.046.204,49C 
LUCROS ACUMULADOS 689.000,83C 
LUCRO DO PERIODO 357.203,66C 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
•:1 . Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
A+`" 29/03/2023. Autenticação: 15CEF878128EF9DB23E1 E7217OEABEDI8CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 

validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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PMLC - MA CPL 
Folha: Z 3 
Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

DescriçSo Saldo Total 

RECEITA BRUTA 5.470.940.48 5.470.940.98 

DEDUÇÕES (470.016.561 f470.016.56] 

RECEITA LÍQUIDA 5.000.924.42 

LUCRO BRUTO 5.000.924.42 

DESPESAS OPERACIONAIS (1.925.795.801 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3.656.720.241 (3.656.720.241 

RECEITAS FINANCEIRAS 166.75 166.24 

RESULTADO OPERACIONAL 1.075.294.87 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL ,075,294.87 

PROVISÕES PARA IR E CSL (105,5R6.561 (105.586.561 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 769.708.31 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
EMPRESARIO 
CPF: 014.475.673-07 

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUE 
Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/O-1 
CPF: 015.108.893-45 

~Junta Comercial do Estado do Ceará 
rf1'. Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 - 

29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1 E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Realizado em 31 de Dezembro de 2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS 
Saldo Antenor de Lucros Acumulados 689.000,83 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 
Reversão de Reservas 0,00 
Outros Recursos 0,00 
Lucro Líquido do Ano 357.203,66 
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 
(-)PreJuízo Líquido do Ano 0,00 
TOTAL 1.046.204,49 

DESTINAÇOES 
Transfer@nclas para Reservas 0,00 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 
Outras Destinaçôes 0,00 
TOTAL 0,00 

LUCROS OU PREJUf2OS ACUMULADOS 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg, no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

1.046.204,49 • 

e 

Sistema licenciado para 19 SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
+x Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Emprese A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -

29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23EIE72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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PMLC  
Fog 

- MA CPL 
ha: _Z 

Rubrica 

Empresa: A MYARO F DA SILVA 

C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 769.708,31 

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 0,00 

Ativos financeiros disponiveis para venda 0,00 

"F3edges" de fluxo de caixa QJQ 

Outros Resultados 0,00 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 769.708,31 

m 

• 

Sistema licenciado para 19 SERVICOS CONTABEIS LTDA — ME 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1 E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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PMLC - MA CI'L 
Folha: _ 2 
Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
Inscrição: 14.769.245/0001-92 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.333.516,96 + 0,00 2,43 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.333.516,96 2,43 

Passivo Circulante 547.978,04 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.333.516,96 - 0,00 2,43 

Passivo Circulante 547.978,04 

Índice de Liquidez Disponivel 307.560,81 0,56 

Imediata Passivo Circulante 547.978,04 

Índice de Solvência Geral Ativo 1.894.182,53 3,46 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04 + 0,00 

Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04+ 0,00 0,41 

Terceiros Patrimônio Líquido 1.346.204,49 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04 + 0,00 0,29 

Geral Passivo Total 1.894.182,53 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04 + 0,00 0,29 

Ativo 1.894.182,53 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 1.046.204,49 0,19 

Receitas de Vendas 5.470.940,98 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 1.046.204,49 0,55 

Ativo 1.894.182,53 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673.07 CPF: 015.108.893-45 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1 E7217OEABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. . 

C :: . ..._... pág. 8/13 



PMLC - MA CPL 
Folha: _ 2 
Rubrica 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/048.226-1 CEE2300078756 28/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 'v'. , 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub m:,-. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -

29/03/2023. Autenticação: 15CEFB7812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO- Presidente. Para 

validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. _ _~ 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, 

CASADO, CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N° 

200.109.80.143-14 SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEITE, N° 

850, AP 502, BAIRRO SALINAS, CEP 60810-786, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB 

AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente 

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação 

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS 

ORIGINAIS. 

Fortaleza, 28 de março de 2023. 

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
Assinatura Eletrônica Avançada 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1 E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

~ :: ':- ".,.' -' oaa. 10/13 



PMLC - MA CPL 
Folha: 2 3 z 
Rubrica: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 

protocolado sob o número 23/048.226-1 em 29/03/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 

6085576, em 29/03/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria Texeira Lemos. 

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 

pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Assinante(s); 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g sb n' . 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g b "' 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 -vb

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking 

Declarado Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 sob 'T'-

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/03/2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de ei ico,s da jucce informando o 
número do protocolo 23/048.226-1. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1 E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

-~ .✓.- pág. 11/13 



P P' LC - MA CL-i. 
ha:_ Z3 
brica: 

Fo 
Ru 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em 
29/03/2023, às 16:03. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal dc scrvicos da juccc informando o 
número do protocolo 23/048.226-1. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -

' 29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1 E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

pág. 12/13 



PMLC - Mr\ CPL 
Folha: '  

' ? 

Rubrica: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

CPF 

Fortaleza. quarta-feira, 29 de março de 2023 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6085576 em 29/03/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230482261 -
29/03/2023. Autenticação: 15CEF87812BEF9DB23E1E72170EABED18CE722. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO- Presidente. Para 
validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/048.226-1 e o código de segurança UBUF Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 30/03/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

*>-+- - 
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PMLC - MA CPL 
Folha; Z  !/D 
Rubric 

á 
m, 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20031730 em 29/03/2023. Assinado digitalmente 
por Marcos Antonio De Abreu Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/048.255-4 bGZD 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA 

Nire: 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Município: FORTALEZA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 6 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

014.475.673-07 Armando Amaro Fragoso da Silva 29/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet 

IT! 

015.108.893-45 Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues 023620/O-1 28/03/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb ' T' 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio De Abreu Silva, 
Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 12:14. 



PMLC -1 !A Ut L 
Folha: _ 
Rubrica 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Fortaleza. quarta-feira, 29 de março de 2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 

informando o número do protocolo 23/048.255-4. 



PMLC - MA CPL 
Falha: Z ~2 
RubrìcaY~~~ 

Termo de Abertura 

ágina: 1 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 

NIRE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 6 Quantidade de páginas: 631 

Data 28/03/2023 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

014.475.673-07 Armando Amaro Fragoso da Silva Empresário 

015.108.893-45 Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues Contador 023620/O-1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
GFtá'~, Este Livro foi protocolado sob o n°23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/631 



PMLC - MA GEL 
Folha: 2k.. 
Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.PJ.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0625 

Descrição Saldo Atual 

ATIVO 1.894.182,530 
ATIVO CIRCULANTE 1.333.516,96D 

DISPONÍVEL 307.560,810 
CAIXA 2.206,460 

CAIXA GERAL 2.206,46D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 4.454,920 
BRADESCO 4.454,92D 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 300.899,430 
APLICAÇAO FINANCEIRA 300.899,43D 

CLIENTES 1.025.956,150 
DUPLICATAS A RECEBER 1.025.956,150 

CLIENTES DIVERSOS 1.025.956,15D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 560.665,570 
IMOBILIZADO 560.665,570 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 110.393,520 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 110.393,520 

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 264.945,790 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 264.945,79D 

VEÍCULOS 441.051,590 
ADMNISTRADORA DE CONSORCIO 115.940,23D 
VEÍCULOS 325.111,36D 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,180 
BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,180 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 423.119,51C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 39,809,79C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MAQUINAS, EQUIP. FER 51.887,27C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 164.028,27C 
(-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO 167.394,18C 

PASSIVO 1.894.182,53C 

PASSIVO CIRCULANTE 547.978,040 

FORNECEDORES 154.977,79C 
FORNECEDORES 154.977,79C 

FORNECEDOR MODELO 150.045,21C 

CARTAO DE CREDITO 4.932,58C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 214.028,53C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 214.028,530 

ISS A RECOLHER 28.931,60C 

IRP) A RECOLHER 112.389,50C 

CSLL A RECOLHER 46.835,41C 

IRRF A RECOLHER 4.715,48C 

PIS A RECOLHER 3.767,600 

COFINS A RECOLHER 17.388,94C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 178.971,720 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 52.837,07C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 52.837,070 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 24.677,27C 

INSS A RECOLHER 16.816,360 

FGTS A RECOLHER 7.860,91C 

PROVISÕES 101.457,38C 

PROVISÕES PARA FÉRIAS 101.457,38C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.346.204,49C 

CAPITAL SOCIAL 300.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 300.000,OOC 

CAPITAL SOCIAL 300.00Õ,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.046.204,49C 

s Junta Comercial do Estado do Ceará 

3. Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. 08 dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 625/631 



r fat LC - MAL F' 1- 
Folha: 

~' 
~.~. 

Rubrica: ~ ~ 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C. N . P.3.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0626 

Descrição 

LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS ACUMULADOS 
LUCRO DO PERIODO 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Saldo Atual 

1.046.204,49C 
689.000,83C 
357.203,66C 

a Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações Constantes do mesmo. 

pég. Junta Comercial 626/631 



PMLC • MÍ CPL 
FOUla: 2 y S-
Pubrsca.~

Empresa: A AMARO F DA SILVA Folha: 0627 

C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Descrição 

RECEITA BRUTA S.470.940.9R 5.470.94n.@g 

DEDUÇÕES 1470.016.561 1470.016.561

RECEITA LÍQUIDA 5.000.924.42 

LUCRO BRUTO 5.000.924.42

DESPESAS OPERACIONAIS Ij•425.795.801 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 13.656.720.241 Ij•fiSfi.720.241 

RECEITAS FINANCEIRAS 166.25 366.25 

RESULTADO OPERACIONAL 2.075.294.87

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.075.294.87

PROVISÕES PARA IR E CSL 1j05.S86.561 1305.586.561 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 769.708.31 

Saldo Total 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informaçdes constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 627/631 



F'h9LC - dl/irR L 
Foiha: ~ t 
Rubrica:

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

Folha: 0628 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2022 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 

Ativos financeiros disponíveis para venda 

"Hedges" de fluxo de caixa 

Outros Resultados 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 

~ 

~ 

Sistema licenciado para I9 SERVICOS CONTABEIS LTDA — ME 

769.708,31 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

769.708,31 

~. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 628/631 



PMLC - MA CPL 
Folha: 2 R-
Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 Folha: 0629 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Realizado em 31 de Dezembro de 2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminaç5o Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 
Reversão de Reservas 
Outros Recursos 
Lucro Liquido do Ano 
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 
(-)Prejuízo Líquido do Ano 
TOTAL 

DESTINAÇÕES 
Transferências para Reservas 0,00 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 
Outras Desbnações 0,00 
TOTAL 0,00 

689.000,83 
0,00 
0,00 
0,00 

357.203,66 
0,00 
0,00 
0,00 

1.046.204,49 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

1.046.204,49 

Sistema licenciado para 19 SERVICOS CONTAREIS LTDA - ME 

s Junta Comercial do Estado do Ceará 

) 
Este Livro foi protocolado sob o na 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 2. t-t $ 
Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
Inscrição: 14.769.245/0001-92 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

0630 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.333.516,96 + 0,00 2,43 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547,978,04 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.333.516,96 2,43 

Passivo Circulante 547.978,04 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.333.516,96 - 0,00 2,43 

Passivo Circulante 547.978,04 

Índice de Liquidez Disponível 307.560,81 0,56 

Imediata Passivo Circulante 547.978,04 

Índice de Solvência Geral Ativo 1.894.182,53 3,46 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04 + 0,00 

Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04 + 0,00 0,41 

;erceiros Patrimônio Líquido 1.346.204,49 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04+ 0,00 0,29 

Geral Passivo Total 1.894.182,53 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 547.978,04 + 0,00 0,29 

Ativo 1.894.182,53 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 1.046.204,49 0,19 

Receitas de Vendas 5.470.940,98 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 1.046.204,49 0,55 

Ativo 1.894.182,53 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0.1 

~CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o n° 23/048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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PMLC - MA C€~ 
Folha: _2 L 
Rubrica 

Termo de Encerramento 

na: 631 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 

NIRE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 6 Data assinatura: 28/03/2023 

Quantidade de páginas: 631 

Período de escrituração 

Início: 01/01/2022 Fim: 31/12/2022 

Periodo de retificação: 

Início: Fim: 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

014.475.673-07 Armando Amaro Fragoso da Silva Empresário 

015.108.893-45 Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues Contador 023620/O-1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 23,048.255-4 no dia 28/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Ministério da Economia 
z Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
, Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta CcR l ` v 

ï 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103328971 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN I O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: A AMARO F DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: I I 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

FCN/REMP 

fi I I 

IllIlIllIll
CEE2300174416 

II III II  I I 
1 I 310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 

P FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

22 Junho 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
❑ DECISÃO SINGULAR ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

—/—/ 
Data 

❑ NÃO ❑ NÃO Responsável _1_1 _/_/ 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência 5• Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

LIE! Processo indeferido. Publique-se. 

—/—/ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2• Exigência 3° Exigência 4• Exigência 5• Exigência 
❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ❑ ❑ ❑ ❑ 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

—/—/ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -

22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi 

autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. , _.~ 



FP al_C - r~lA C1 L 
Folha: , 
Rubrica: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/098.219-1 CEE2300174416 22/06/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vi,

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g''' 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -
22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Empresa: A AMARO F DA SILVA 
CN PJ: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Balanço Patrimonial 

PMLC - MA CPL Folha: 2 Ç Z 
Rubrica: 

01-O CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa A AMARO F DA SILVA, segue no segmento de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis e iniciou suas atividades em 13/12/2011, conforme 
registro na JUCEC sob NIRE 23103328971 atualmente com a tributação no Lucro Real. 

02 - SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da legislação 
federal da lei 6404/1976, 11.638/07 e 11.941/2009 e aos princípios da contabilidade geralmente 
aceito. As principais práticas na elaboração das Demonstrações Financeiras são as seguintes: 

03 - PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 

A) Ativo Circulante 
O ativo circulante desta empresa ficou com um saldo positivo de R$ 1.333.516,96 formado 
pelas contas Caixa no valor R$ 2.206,46 a Conta Movimento Bradesco saldo R$ 4.454,92, 
saldo na conta aplicação imediata investimento R$ 300.899,43 conta sintética de clientes com 
um saldo de R$ 1.025.956,15. 

B) Ativo Não Circulante 
Já o ativo não circulante e composto das contas: Moveis e utensílios com um saldo de 
R$ 110.393,52, máquinas e equipamentos com um saldo de R$ 264.945,79, veículos com o 
saldo R$ 441.051,59, benfeitorias em bens de terceiros com um saldo de R$ 167.394,18 e 
depreciação acumulada com um saldo de R$ 423.119,51. 

C) Passivo Circulante 
O passivo circulante é formado pela seguinte conta: Fornecedores com um saldo de 
R$ 154.977,79, obrigações tributarias com um saldo de R$ 214.028,53, obrigações trabalhistas 
e previdenciárias com um saldo de R$ 178.971,72. 

D) Patrimônio Líquido 
O patrimônio Líquido que é formado por capital de R$ 300.000,00 e lucros 
acumulado R$ 689.000,83, obteve um lucro do Exercício R$ 357.203,66, ficando 
com um saldo total de R$ 1.046.204,49. 

E) Apuração do Resultado 
As receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência, a receita do 
exercício em relação a despesa obteve um Lucro de R$ 769.708,31. 

F) DEMOSNTRAÇÁO DE LUCRO/PREJUIZO ACUMULADOS 
Na DLPA fica visível um aumento que o PL do exercício obteve um lucro de valor 
R$ 357.203,66, aumentando o valor da PL no total R$ 1.046.204,49. 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
Empresário 

CPF N°: 014.475.673-07 

Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues 
Contabilista 

CRC n° 023620/O-1 

a Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -

.• 22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5828887. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VCCO Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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PMLC - MA (a.. 
Folha:, I n
Rubrica: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/098.219-1 CEE2300174416 22/06/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g v.b Ire 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub . in 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 - 
22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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~ 

PTI,7LC • lata CPL Folha: ~Z Ç L 
Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES, BRASILEIRA, 

CASADO, CONTADOR, DATA DE NASCIMENTO 01/04/1987, RG N° 2001098014314 

SSP-CE, CPF 015.108.893-45, AVENIDA ROGACIANO LEITE, N°850, BAIRRO 

SALINAS, CEP 60810-786, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, 

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro 

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO 

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Fortaleza, 22 de junho de 2023. 

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
Assinatura Eletrônica Avançada 

y Junta Comercial do Estado do Cearã 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -
22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCO Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. „..~ 
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PMLC - MA CP 
Faiha: w Z 

irica: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 

protocolado sob o número 23/098.219-I em 22/06/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 

6177548, em 23/06/2023.O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jessica Felipe da Silva. 

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/ 

pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 1.b '*' 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub " 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g uu

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas s " 

Declarado Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 22/06/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vtr !T!-... 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/06/2023 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Felipe da Silva, Servidor(a) Público(a), em 
23/06/2023,ás 15:48. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/098.219-1. 

~e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -

' 22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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PMLC 
Falha: 
Rub~jC . 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 'º 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. sexta-feira, 23 de junho de 2023 

/ PL 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
t Certifico registro sob o n°6177548 em 23/06/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 230982191 -

22/06/2023. Autenticação: 60878F5DAC850D258D8F6E635E4188FA5B28B87. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/098.219-1 e o código de segurança VcCQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 26/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. . _.~ 



Folha: 
Rubrica: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20024437 em 25/02/2022. Assinado digitalmente 
por Ana Katia Torres Cavalcante. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov. 
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica,jsf) e informar o número de protocolo e a chave de 
segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

22/027.839-3 OZYs 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA 

Nire: 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Município: FORTALEZA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

OFF Nome CRC Data Assinatura 

015.108.893.45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
ROfRI(U IFS 

023620/0-1 23/02/2022 

Assinado utilizando o 

Selo Ouro - Certificado 

s) segulnte(s) selos) do g:ub ?--T.!,.-. 

Digital 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 25/02/2022 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g'ub !?!, . 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Documento assinado eletronicamente por Ana Katia Torres Cavalcante, 
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2022, às 16:40. 



PMLC MA C:FL 
Foiha: _ 
Rubrica: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Fortaleza. sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 221027.839-3. 



f MLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Termo de Abertura 
Página: 1 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 

NIRE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 5 Quantidade de páginas: 536 

Data 23/02/2022 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

015.108.893-45 
FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES 

Contador 023620/O-1 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA Empresário 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/536 



FMLC - MA CPL, 
Folha: 266 
Rubric 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 

C. N. P.l .: 14.769.245/0001-92 

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

Balanço encerrado em: 31/12/2021 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0532 

DescriçSo Saldo Atual 

ATIVO 2.355.834,390 

ATIVO CIRCULANTE 1.822.725,130 

DISPONÍVEL 433.755,830 

CAIXA 5.929,020 

CAIXA GERAL 5.929,020 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 425.110,020 

BANCO DO BRASIL 166.947,46D 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 25.195,9BD 

BRADESCO 232.966,580 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 2.716,790 

APUCAÇAO FINANCEIRA BRADESCO 2.716,790 

CLIENTES 806.925,77D 

DUPLICATAS A RECEBER 806.925,770 

CLIENrI:S DIVERSOS 506.925,77D 

OUTROS CRÉDITOS 

DISTRIBUICAO DE LUCROS 

LUCROS DISTRIBUIDOS ANTECIPADAMENTE 

582.043,530 

580.743,530 

580.743,53D 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 1.300,000 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 1.300,000 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 533.109,260 

IMOBILIZADO 533.109,260 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 110.393,520 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 110.393,520 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 153.759,630 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 153.759,630 

VEÍCULOS 391.583,390 

ADMNISTRADORA DE CONSORCIO 66.472,030 

VEÍCULOS 325.111,36D 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 163.855,680 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 163.855,680 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 286.482,96C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 29.829,75C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 31.696,65C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 99.205,95C 

(-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO 125.750,61C 

PASSIVO 2.355.834,39C 

PASSIVO CIRCULANTE 412.258,20C 

FORNECEDORES 184.011,92C 

FORNECEDORES 184.011,920 

FORNECEDOR MODELO 184.011,92C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 134.103,64C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 134.103,64C 

ISS A RECOLHER 23.468,96C 

IRPI A RECOLHER 63.353,60C 

CSLL A RECOLHER 27.436,59C 

IRRF A RECOLHER 2.712,16C 

PIS A RECOLHER 3.050,96C 

COFINS A RECOLHER 14.081,37C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 94.142,64C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 30.723,81C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 30.723,B1C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 18.728,OOC 

INSS A RECOLHER 14.325,65C 

FGTS A RECOLHER 4.402,35C 

PROVISÕES 44.690,83C 

~. Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o n° 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

p6g. Junta Comercial 532/536 



PMLC - MA 
Folha:
Rubrica: 

PL 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C. N. P. J .: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 

DescriçSo Saldo Atual 

PROVISÕES PARA FÉRIAS 44.516,85C 
INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO 173,980 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.943.576,19C 
CAPITAL SOCIAL 300.000,OOC 

CAPITAL SUBSCRITO 300.000,OOC 
CAPITAL SOCIAL 300.000,OOC 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.643.576,19C 
LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS 1.643.576,190 

LUCROS ACUMULADOS 181.911,36C 
LUCRO DO PERIODO 1.758.376,15C 
PRDUI20 DO PERIODO 296J11,32D 

Folha: 0533 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO 1.ANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 533/536 
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Folha: 

Empresa: ALVA Folha: 0534 

C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 

ub nca: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

Descrição 

RECEITA BRUTA 4.273.963.98 4.271.963.98

DEDUÇÕES 1169.716 561 1169.716 561 

RECEITA LÍQUIDA 3.904.247.42

LUCRO BRUTO 3.904.247.42 

DESPESAS OPERACIONAIS f2 836.759 161 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS /2.588.413.841 17588.413 841 

RESULTADO OPERACIONAL 1.065.988.26

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.065.988.26

PROVISÕES PARA IR E CSL /320.235.971 /170 ?15.971 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 745.75239 

Saldo Total 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 534/536 
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Folha: ZG 
Rubrica: 

,€ 

--. 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
Inscrlçãc: 14.769.245/0001-92 
Período: 01/01/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021 

Folha: 0535 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo circulante + Realizável Longo Prazo 1.822.725,13 + 0,00 4,42 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 412.258,20 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.822.725,13 4,42 

Passivo Circulante 412.258,20 

Índice de Liquidez Seca Ativo circulante - Estoque 1.822.725,13 - 0,00 4,42 

Passivo Circulante 412.258,20 

Índice de Liquidez Disponível 433.755,83 1,05 

Imediata Passivo Circulante 412.258,20 

Índice de Solvência Geral Ativo 2.355.834,39 5,71 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 412.258,20 + 0,00 

Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo N3o-Circulante 412.258,20 + 0,00 0,21 

Terceiros Patrimônio Líquido 1.943.576,19 

Índice de Endividamento Passivo Circulante+ Passivo N3o-circulante 412.258,20+0,00 0,17 

Geral Passivo Total 2.355.834,39 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo N3o-Circulante 412.258,20 + 0,00 0,17 

Ativo 2.355.834,39 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 1.643.576,19 0,38 

Receitas de Vendas 4.273.963,98 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 1.643.576,19 0,70 

Ativo 2.355.834,39 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 

EMPRESARIO Reg. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 

CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.89345 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Y) Este Livro foi protocolado sob o n° 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Foii-ta:
Rubrica: Termo de Encerramento 

Página: 536 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 

NIRE: 2310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de 5 Data assinatura: 23/02/2022 

Quantidade de páginas: 536 

Período de escrituração 

Início: 01/01/2021 Fim: 31/12/2021 

Período de retificação: 

Início: Fim: 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES Contador 023620/O-1 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA Empresário 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 22/027.839-3 no dia 23/02/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 536/536 
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Folha: Z 5 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 
23103328971 

NOME EMPRESARIAL 
A AMARO F DA SILVA 

CNPJ 

14.769.245/0001-92 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 
IDENTIFICAÇAO DO ARQUIVO (HASH) 

26.27.51.3A.36.3C.F3. E1. DE.72.67. B6.8C.38.00.34.E9.70. B8.64 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPFICNPJ 

contador 01510889345 

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 14769245000192 

NÚMERO DO RECIBO: 

26.27.51.3A.36.3C.F3. E1.DE.72.67.B6. 
8 C .38. C 0.34. E9.70. 88.64-0 

NOME 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2021 a 31/12/2021 
NÚMERO DO LIVRO 

5 

VALIDADE RESPONSÁVEL 
LEGAL 

FRANCISCO 
LANDSTEINER 369298908255980266 19/01/2022 a 

MOREIRA RODRIGUES: 4 19/01/2023 
01510869345 

A AMARO F DA SILVA: 829510392545005647 27/12/2021 a 
14769245000192 6 27/12/2022 

Não 

Sim 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 24/06/2022 às 08:04:43 

50.69. C5. E6.A5.7A.A2.AE 
FD.5D.C9.71.B9.A7.4B.58 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.883/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



PMLC - MA CPL F0lha: ,.—Z 6'C 
Rubrica: 

~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

MIRE CNPJ 

23103328971 14.769.245/0001-92 

NOME EMPRESARIAL 
A AMARO F DA SILVA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

.FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

28.68.9E.00.35.E6.1 E.2B.A4.A9.FF.26.A7.D0.65.18.34.7D.E8.5A 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ 

contador 01510889345 

Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 14769245000192 

NÚMERO DO RECIBO: 

28.68.9E.00.35.E6.1 E.2B.A4.A9.FF.26. 
A7. D0.65.18.34.7D. E8.5A-9 

NOME 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2022 a 31/12/2022 

NÚMERO DO LIVRO 

6 

VALIDADE 
RESPONSÁVEL 

LEGAL 

FRANCISCO 
LANDSTEINER 369299018173514241 05/01/2023 a 

MOREIRA RODRIGUES: 6 05/01/2024 
01510889345 

A AMARO F DA SILVA: 707181477595956703 19/12/2022 a 
14769245000192 4 19/12/2023 

Não 

Sim 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 29/05/2023 às 11:26:48 

89.63.63.41. C6.0 1.5A.60 
D0. FC.A4.53.A1.04. C8.5B 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016. e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n°1247/2014. 
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
N° do Documento 

AF00120736/2023 
Data Emissão 

11/12/2023 
Data de Validade 

10/12/2024 
Dados do proprietário do empreendimento 

Concedido a 

A AMARO F DA SILVA ME 
CNPJ/CPF 

14769245000192 
Natureza Jurídica 

EMPRESARIO 

Porte da Empresa 

Demais 

Dados do Empreendimento 

Inscriçao IPTU 

1668820 

Endereço (Conforme IPTU indicado) 

RUA INGLATERRA, N° 243, Compl. Q013, Bairro ITAPERI, CEP 60714150 

Área do Terreno (m°) 

550.00 
Área Construída (m°) 

190.00 
Área do Estabelecimento (m°) 

190.00 

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? 
A ATIVIDADE É 

EXERCIDA? 

ATIVIDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCIONAR NO 
ENDEREÇO? 

620230001 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS SIM SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM 

631190098 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

821130001 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

821999901 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

NÃO SIM. NESTE ENDEREçO. SIM 

Responsável Legal 

CPF 

014.475.673-07 

Nome 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

Observações 

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital 
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda 
3. Este Alvará refere-se às questões urbanisticas, tendo sido emitido com base nas informações 
n°270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental 
condicionada a emissão desta. 
4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período. 
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente. 
6. De acordo como Decreto n° 14.501/2019,0 Certificado de Conformidade do Corpo de 
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança 
Normas Técnicas n°001/2008. A dispensa da apresentação do Cenificado de Conformidade 
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra 

Documentos vinculados: 
1-Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO; 
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros -299776; 

: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA / CPF:014.475.673.07 
de Adequabilidade n° FOR2023486434, consulta esta dedaratória, podendo 

da validade deste documento. 
prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar 

quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 

Bombeiros será condicionante para a emissão do Alvará de Funcionamento 
Contra Incêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual n°13.556/2004 e 

do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não 
incêndio e pânico. 

CONDICIONANTES 

Página 1 de 2 

Impresso em: 12/12/2023, às 11:25 
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ga~stabelecimento as licenças necessénas ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento; 
ias  emento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Tránsito — RIST aprovado pela Autarquia Municipal de 

quando classificado como Polo Gerador de Viagens — PGV pele Lei Complementar n° 2362017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 

`J`C~~i~ICÍ~n°ter• hera n erxrr:lçio de atividade em imóveis unitamilieres qua a atividade seja compativel com o espaço físico no que se refere á circulação de pessoas e 
de mercadorias; 
4. E condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela 
administração do condomínio, além do atendimento és suas regras internas, em especial as que se referem á circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o 
exerolcio da atividade seja compatível com o espaço físico. 
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 e 106352017. 
6. O estabelecimento deverá disponibilizar onúmero de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 

LEI COMPLEMENTAR 270/LI~ 19 (CÓDIGO DA CIDADE) 
Art. 631. 0 Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel. 
DECRETO LEI 2848/40— CÓDIGO PENAL 
Art. 171— Obter, para si ou pare outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento: PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Art. 299— Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declareção false ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA— Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (trás) anos, e multa, se o documento é particular. 

PMLG  
Fo -11A C, . lha: 
Rubrica: `^ T 
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CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA 

N° da Inscrição 

ILS0005651/2018 
Data da emissão 

23/11/2018 
Concedido a 

A AMARO F DA SILVA- ME 
Nome Fantasia 

ASSESI 

CPF/CNPJ 

14769245000192 

Área do Terreno (m°) 

550,00 
Área Construída (m°) 

190,00 
Inscrição IPTU 

1668820 
Endereço (Conforme IPTU indicado) 

RUA INGLATERRA, 243, Q013 - ITAPERI, Fortaleza - CE 
Atividades isentas de licenciamento sanitário para funcionamento exercidas no local (Conforme IPTU(s) indicados)) 

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

631190099- TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

621999901 - PREPARAÇAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Observações 

ESTA ISENÇÃO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE SER LEGALIZADO POR OUTROS ÓRGAOS COMPETENTES, NO QUE SE REFERE AOS REQUISITOS DE 
CONTROLE URBANO E AMBIENTAL, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, CONTROLE DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL, METROLOGIA DENTRE 

OUTROS. 
1. A(s) atividade(s) declarada(s) pelo requerente não está (ão) contemplada(s) na lista de Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE dassificadas por grau 
de risco parafina de licenciamento sanitário conforme Resolução da Diretoria Colegiada/ANVISA N° 153 de 26/04/2017 e Instrução Normativa/ANVISA N°16 de 
26/04/2017 c/c Lei Complementar N° 159 de 23/12/2013 Código Tributário Municipal, alterado pela Lei Complementar N°0241, de 22/11/17 
2. O senhor(a) ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, portador do CPF de n° 01447567307, responsável pela empresa declarou que as informações contidas na 
solicitação são verdadeiras, sob penas da Lei (Art. 69-A da Lei Federal n° 9605/1998 c/c Art. 82 do Decreto Federal n°6514/2008), podendo ser penalizado nas esferas 
administrativa e penal, caso constatado informação totalou parcialmente falsa ou enganosa, inclusive omissão. 
3. Realizar nova solicitação de isenção de licença sanitária se houver qualquer alteração na atividade ou procedimentos que se façam necessários no empreendimento, 

DECRETO LEI 2848/40 — CÓDIGO PENAL Art. 171— Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo 
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulenta: PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. Art. 299 —
Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele insenr ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escote, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA — Reclusão, de 1 (um) 
a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (trés) anos, e multa, se o documento é particular 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

PMLC - 
Fofha: 
Rubric

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de A AMARO F DA SILVA , CNPJ n° 14.769.245/0001-92. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Segunda-feira, 8 de Janeiro de 2024 às 10:31:59 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 182741218. 
Para consultar a autenticidade do documento, acosse: https://autdoc.tjce.jus.br/?code_document=182741218/ 



PMLC - MIA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso Ill e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 24/012.101-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de A AMARO F DA SILVA, 

EMPRESÁRIO, NIRE 2310332897-1, CNPJ 14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede 

na RUA INGLATERRA, 243, Q013, BAIRRO ITAPERI, FORTALEZA/CE, com 

dados que em resumo a seguir se especificam: 

Página 1 de 3 

certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C245000921771 e o código de segurança mDDo. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 19/01/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
Ato/Evento Data 

Aprovação 
N° Data Assinatura 

Aprovação 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

13/12/2011 20112401643 X 

INSCRICAO 
- INSCRIÇÃO 

13/12/2011 23103328971 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

10/02/2012 20120123355 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

23/07/2013 20130901970 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

23/07/2013 20130901989 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

15/05/2014 20140621350 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

07/11/2014 20142839159 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

18/03/2015 20150279752 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

30/04/2015 20150432976 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

27/05/2016 20162237030 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

02/09/2016 20162582447 09/08/2016 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

04/05/2017 5000132 31/12/2016 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

06/09/2017 5022171 05/09/2017 

BALANCO 02/05/2018 5138287 09/03/2018 
ALTERACAO 
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA) 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 
• ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

01/11/2018 5197442 25/10/2018 

BALANCO 21/01/2020 5379801 10/01/2020 

BALANCO 24/01/2020 5381050 22/01/2020 
BALANCO 24/02/2021 5538746 25/01/2021 
REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 09/04/2021 5558884 23/03/2021 
BALANCO 28/02/2022 5758746 23/02/2022 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

05/10/2022 5886385 05/10/2022 

BALANCO 29/03/2023 6085576 16/03/2023 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

23/06/2023 6177548 22/06/2023 

Página 2 de 3 

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C245000921771 e o código de segurança mDDo. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 19/01/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
Ato/Evento Data 

Aprovação 
N° 

Aprovação 
Data Assinatura 

DESENQUADRAMENTO DE EPP 10/08/2023 6227345 10/08/2023 
ALTERACAO 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

11/08/2023 6230064 11/08/2023 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 19 de Janeiro de 2024. 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 
SECRETARIA-GERAL 
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Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C245000921771 e o código de segurança mDDo. Esta cópia foi autenticada e assinada 
digitalmente em 19/01/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

c Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA 

Natureza Juridica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2310332897-1 

Endereço Completo: 
RUA INGLATERRA 243 O013 - BAIRRO ITAPERI CEP 60714-150 - FORTALEZA/CE 

CNPJ 

14.769.245/0001-92 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
13/12/2011 

Data de Inicio de Atividade 

13/12/2011 

Objeto Social: 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Capital: R$ 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

NÃO 
(Lei Complementar n°123/06) 

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA 

último Arquivamento: 11/08/2023 Número: 6230064 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 

Nome do Empresário: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

Identidade: 2000029258198 

Estado Civil: Casado 
NADA MAIS# 

CPF: 014.475.673-07 

Regime de Bens: Comunhao Parcial 

Fortaleza, 19 de Janeiro de 2024 18:06 

ul RIRA CARDOSO DE ALENCAR EERAINE 
EECRSTARIA-GERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C240000921740 e visualize a certidão) 

II I II I I II I I IIIIIIII II I III III 
24/012.099-0 
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CONSELHO REGIONAL DE CON1AI3ILID, DE. 

DO CLARA 

PF1LC • rátA CL 
Folha:
Rubrica~~a~i ~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
REGISTRO . CE-023620/O-1 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • *** , 93** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 11/12/2023 as 15:07:59. 
Válido até: 10/03/2024. 
Código de Controle: 885687. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

about: blank 1/1 
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DECLARAÇÃO DE NÃO INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA ESTADUAL 

DISPENSA N° 001/2024- LEI N° 14.133/2021 

welve 
years 

A
õ 

Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA 
A(AO) AGENTE DE CONTRATAÇÃO _ N 

d N 

Conforme solicitado por esta municipalidade, a empresa A. AMARO F. DA SILVA, inscrita no CNPJ-MF 

sob o Nº 14.769.245/0001-92, sediada à Rua Inglaterra, 243- Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado e em atendimento ao que se pede: 5 — .. 
i M 
is v 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto a Prefeitura 
" Ï 

Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, que, não estamos inscritos em dívida ativa perante a 2 -a Ti o 
Secretaria da Fazenda do estado do Ceará referente aos tributos estaduais conforme testifica a certidão ti z 

O 
negativa de débitos estaduais. á 

Ressaltamos ainda que tal declaração visa suprir exigência de Certidão Negativa de Dívida Ativa, a qual, á c 
só é possível emitir no estado do Ceará nos casos em que já tenha havido alguma inscrição nesse = a 

sentido com o status de regularizada conforme demostrado nas imagens em anexo. 
ro

Esta declaração acompanha o: C 

"ANEXO DA DRCLARAÇÃO DE NÃO INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA ESTADUAL" 
ti>. 
á+ ~ 
i 

Fortaleza/CE, 02 de fevereiro de 2024. N ° a 
de form, digital por ti ti

ARMANDO AMARO ARSMANDOAMAROFRAG 05 DA ti
FRAGOSO DA 5RVA03 4056 7 301 

Gados: 2024.02.0213:3300-0300' 

SILVA:01447567307°enodo Adobe"cotia v i zaz3.aoe.za3o a 
0 Y 

A. AMARO F. DA SILVA $ 
Armando Amaro Fragoso daSilva _ 'N 

CPF:014.475.673.07 R 
CEO ASSESI a 

Pr+i atendimentoQossesi.com 9 R. Inglaterra, 243 - Itaperi 
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150 
CNPJ:14.769.245/0001-92 

(, (85) 3025.2726 

o 
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PGE 

welve 
years 

ANEXO DA DRCLARAÇÃO DE NÃO INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA ESTADUAL 

PASSO 1 

POE 
I'NA3t. 'IRA LJ V RIA-btltAl. 

DO ESTAOO 

Perguntas Frequentes 

I. Sobre,ele(30 de estaQaNm para Procuradoria-Geral do E,,ar.o 
'.,a:<.omv+-,J:E3:3::•2:S[,r+.,.._>r,E,r-..:...,_ . . _ 

.ae. :vr:•re_e-vo:eE• se -a -,-:r:: . . . .,, 

2. Sobre Cur3Y4, palestras e 2drunsJuridka: 
O.u^nï: cr^,=r,csuv'eG♦'a;^Eea::. ,.':;: . - ~ -_ ' -' 
-!v,-av fe:',a' :r :a::: r n [r:'s JE E3c'.i:: a - e _ . .. _..

.  
_... . _. 

3. Qual  pr0f4dlm4n10 adotado para parcelanunto de dedto, alui7>Ca 
. . .r -.a:a ,:a'. - :1'r -;,'ï:. .t 013 .I:Y.

PASSO 2 

PROCORADORIA-GERA3. 
DO ESTADO 

d_adMdaa6vado Estado dr.i~~~a 
~ ,r . .. . .... . . . . . . ...<. . . . . _ :. ._ . ~. .-... . 

e( ~n c~d0 -: ri k ,uï.a i ri: - 

atendimento.a:ossesi.com 

PASSO 3 

550510110 OE REGUl ARIDADE - EMISSÃO 

O 

LINK PARA EMISSÃO 

https://www.pge.ce.gov.br/certidao-negativa-e-de-regu Paridade/ 

9 R. Inglaterra, 243 - Itaperi 

Fortaleza/ CE - Brasil - 60714-150 
CNPJ:14.769.245/0001-92 

ARMANDO ArsiaadO de tome 
dg+ral por 

AMARO ARMANDO AMARO 

FRAGOSO 
SR.W030 DA 
savk014413473R7 

DA Dados: 2024.02.02 
13J3:13-03W 

SILVA:01447 Vers3odo Adobe 
Acrobat: 

567307 2023.000.20450 

` (85) 3025.2726 
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DECLARAÇÃO DE NÃO INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVAMUNICIPA~ 

DISPENSA N°001/2024 - LEI N°14.133/2021 

A 
Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA 

A(AO) AGENTE DECONTRATAÇÃO 

welve 
years 

PMLC - (e1r-á CPL 
Folha: _ 
Rubrica 

Conforme solicitado por esta municipalidade, a empresa A. AMARO F. DA SILVA, inscrita no CNPJ-MF sob o Nº 

14.769.245/0001-92, sediada à Rua Inglaterra, 243- Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 60.714-150, por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado e em atendimento ao que se pede: 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, junto a Prefeitura Municipal 

de Lima Campos, Estado do Maranhão, que, não estamos inscritos em dívida ativa perante a Secretaria de 
Finanças de Fortaleza (sede da empresa) referente aos tributos do município conforme testifica a certidão negativa 
de débitos municipais. 

Ressaltamos ainda que tal declaração visa suprir exigência de Certidão Negativa de Dívida Ativa, a qual, não está 
prevista sua emissão de forma separa conforme tipos de certidões previstas no Código Tributário do Município de 
Fortaleza/CE. Nos casos em que já tenha havido alguma inscrição nesse sentido com o status de regularizada ou 
em parcelamento, ela será discriminada juntamente da Certidão Negativa de Débitos relativa aos Tributos 
Municipais, conforme demostrado nas imagens em anexo. 

Art. 535. As certidões acerca da situação fiscal relativo às obrigações tributárias estabelecidos pelo Muaicipio de Fortaleso serão das 
seguintes espécies: (Grifo Nosso) 

I - Certidão Negativa de Débitos; 
II Certidão Negativa de Débitos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); 
Ill- Certidão Negativa de Débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (tsSQNI; 
IV-  Certidão Positiva de Débitos, com efeito de Negativa; 
V - Certidão Positiva de Débitos de IPTU, com efeito de Negativa; 
VI - Certidão Positiva de Débitos de ISSQN, com eleito de Negativa; 
VII- Certidão Positiva de Débitos; 

Parágrafo único. Ton,bém serão expedidas os seguintes certidões pura os finalidades especificados na sua regulamentaçdo: 

I - Certidão de Não Inscrito; 
II - Certidão de Não Retenção de ISSQN na Ponte; 
III - Certidão de Averbação de Construção. 

Porógrafo único. As certidões previstas nesteartigo reterem-se á existência ou não de débitos relativos ósobrigoções acessórios voos créditos 

►y~ atendimentoàassesi.com 

httos://www.sefin. fortaleza.ce.gov.br/anexoCT/1243/fwrg5tier d 
íD41119/Ddf/Regulamento° o20do%20C%C3%B3dipo%2UTribu 
t%C 3%A1 rio°,t20do%2QM u n i t%C 3"°ADpio%20de%20 Forta leia 

Q R. Inglaterra, 243 - Itaperi 
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150 
CNPJ:14.769.245/0001-92 

t. (85) 3025.2726 
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"Dados que comorovam o conteúdo ora declarado em texto acima" 

IMG 1- CTM FORTALEZA 
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Fortaleza/CE, 02 de fevereiro de 2024. 
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assesi® 
DECLARAÇÕES 

DISPENSA N°001/2024 - LEI N° 14.133/2021 

Rubrica: 

we ve 
years 

A 
Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO 
PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA PARA GERIR INFORMAÇÕES DE LICITAÇÕES, CONVENtOS, DECRETOS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, 
GUIA DA CIDADE, NOTICIAS, DIÁRIO OFICIAL E CARIMBO DE TEMPO, ESIC E OUVIDORIA E LRF (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL) 
PARA ATENDERA LEI N°12.527/2011 - LEI DEACESSO A INFORMAÇÃO, DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

A. AMARO F. DA SILVA, inscrita no CNPJ-MF sob o NP 14.769.245/0001-92, sediada à Rua Inglaterra, 243 - Itaperi, Fortaleza - CE, CEP 
60.714-150, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado e em atendimento ao que preceitua o edital de Licitação na 
modalidade DISPENSA N°001/2024. 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório Ref.: DISPENSA N°013/2024, junto a Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, que: 

1. que eu, Armando Amaro Fragoso da Silva, portados do CPF: 014.475.673-07 e RG: 2000029258198, residente e domiciliado 
em Maracanaú/CE, CEO da empresa A. Amaro F. da Silva, inscrita no CNPJ sob o N° 14.769.245/0001-92 sediada no bairro 
Itaperi na Cidade de Fortaleza/CE bem como nenhum funcionário desta empresa, possui vinculo empregatic io, qualquer 
que seja este, com a prefeitura Municipal de Lima Campos - MA 

2. não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e 
IV do art.l° e no inciso Ill do art.5° da Constituição Federal. 

3. não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e 
IVdo art.l° e no inciso Ill do art.5° da Constituição Federal. 

4. possui pleno conhecimento do objeto da presente Dispensa de Licitação e concorda com todas as exigências contidas no 
Termo de Referência. 

5. Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133). 

6. Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, 41° DA LEI 14.133) 

7. sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório Ref.: DISPENSA N°001/2024, Prefeitura M unicipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, que, em cumprimento 
ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de que o descumprimento do 
disposto acima durante a vigência do contrato acarretará rescisão deste; 

RESSALVA (NÃO temos em nosso quadro funcional, menor, a partir dos 14 anos na condição de aprendiz) 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

►r4 atendimenta,dassesi.com 

Fortaleza/CE, 02 de fevereiro de 2024. 
ARMANDO AMARO
FRAGOSO DA ro °m,".'o,'m'""°' 
SILVA:01447567307

A. AMARO F. DA SILVA 
14.769.245/0001-92 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CPF: 014.475.673-07 
RG:2000029258198 

CEO Assesi 

9 P. Inglaterra, 243 - Itaperi 

Fortaleza/ CE - Brasil - 60714-150 

CNPJ:14.769.245 0001-92 

t ° (85) 3025.2726 
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Estado do Maranhüo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor de Licitaçi o 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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Pelo presente, junto aos autos do processo Administrativo n° 

000011395/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024, a Proposta de Preços 

apresentada pela empresa A AMARO F DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.769.245/0001-92, para o processo acima identificado. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, 05 de fevereiro de 2024. 

DAYVE DE FREYT CAVALCANTE LIMA 
Agente de Contratação 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: licitacao@iimacampos.ma.gov.br 
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PROPOSTA DE PREÇO 

AO 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. a DISPENSA N°001/2024 

welve 
years 

-_MA CPL Fo1h 
Rubrica: 

Dados da Empresa 
Razão Social: A AMARO F DA SILVA 
Nome Fantasia: ASSESI 
CNPJ:14.769.245/0001-92 Insc. Municipal• 266393-i 
Endereço: Rua Inglaterra, 243- Itaperi Cep:60.714-150 Cidade/UF: Fortaleza/CE 
Telefones: (85) 3025.2726 E-mail: comercial@assesi.com 

Identificação do Representante Legal/Empresária que assinará o contrato: 
Nome Completo: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
RG: 2000029258198- Emissor: SSP/CE Inscrição CPF:014.475.673-07 

Nacionalidade: BRASILEIRO - Estado Civil: CASADO - Profissão: EMPRESÁRIO 

Endereço: Residencial Jardim das Serras, LI 18 QD 

39 

Município: MARACANAÚ 

N° Celular: (85)9 97097424 E-mail: armando@assesi.com 

DADOS DA BANCÁRIO 

Banco: 001 Agência: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e cem reais). 

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 

aSite + aOuvidoria+ aSic+ aLicitação + aDiário 
Serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do 
portal Oficial da Prefeitura para gerir informaçõesde licitações, 

convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, 
notícias, diário oficial do município, carimbo de tempo, ESIC e 
ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atendera 
LEI N°12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação. 

MÊS 11 PRÓPRIA 
R$ 2.100,00 

(Dois mil ecem 

reais) 

R$ 23.100,00 
(Vinte e três mil 

e cem reais) 

Valor Total: 
R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e 

cem reais) 

Prazos da Proposta: 
• A presente Proposta Escrita é válida por 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação. 
• PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: Até 05 (cinco) DIAS, a contarda expedição da ORDEM DE SERVIÇO 
• PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: Conforme edital e seus anexos. 

• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital e seus anexos. 

►`,~~ atendiment0000ssesLcom 9 R. Inglaterra, 243 - Itaperi 
Fortaleza/CE - Brasil - 60714-150 
CNPJ:14.769.245/0001-92 

ARMANDO 
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Declaro para fins de participação na DISPENSA N°001/2024 que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Fortaleza/CE, 02 de fevereiro de 2024. 

►$4 atendimento°assesi.com 

ARMANDO 
AMAROAssinado de forma digital por 

AABMAN00AMAB0fRAG050 0A 

FRAGOSO DA Dados  2024.02á21495:t1 0300 

SILVA:01447567307 Vers3otlo Atlobe Acrobat. 
2023.008.20470 

A. AMARO F. DA SILVA 
14.769.245/0001-92 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CPF: 014.475.673-07 
RG:2000029258198 

CEO Assesi 

Q R. Inglaterra, 243 - Itaperi 
Fortaleza/CE - Brasil - 6O714-15O 
CNPJ:14.769.245/0001-92 

L (85) 3O25.2726 
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CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor de Licitaçiio 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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DISPENSA N° 001/2024 

PROCESSO ADM: N°. 000011395/2023 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75, inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de Abril de 2021. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, 
torna público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 001/2024 
(Processo Administrativo n° 000011395/2023) para a contratação de pessoa jurídica 
para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial 
da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria 
e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de 
acesso a informação, de interesse desta Administração Pública, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo 
de Referência, para atendimento à demanda imediata da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças desta Prefeitura Municipal, com fundamento no art. 75, 
inciso II combinado com o seu §3°, da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

VENCEDORA: A AMARO F DA SILVA ME, inscrita no CNPJ n° 
14.769.245/0001-92, no valor total de R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais). 

I. HISTÓRICO 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, através da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças tornou pública a Dispensa de 
Licitação n° 001/2024, no dia 25/01/2024, através de publicação resumida do Aviso 
de Dispensa de Licitação no Diário Oficial do Município de Lima Campos 
(https://www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial), para cumprimento do disposto no 
Art. 75, inciso II, § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o 
aviso de licitação e seus anexos, no site oficial da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos (www.limacampos.ma.gov.br).

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, apenas a 
empresa A AMARO F DA SILVA ME, enviou proposta e documentação no prazo e 
demais condições previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

Após encerrado o prazo previsto no subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de 
Licitação n°. 001/2024, foi iniciada a análise da proposta e documentação de 
habilitação apresentada pela empresa A AMARO F DA SILVA ME, cujo preço ficou 
no valor total de R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais). 

Concomitantemente a análise da proposta, como condição prévia ao exame 
da documentação de habilitação da empresa detentora da proposta classificada, o 
Agente de Contratação verificou o cumprimento das condições de participação da 
empresa interessada. Posteriormente, mediante análise dos documentos de 
habilitação exigidos e recebidos, foram confirmadas a habilitação jurídica, a 
regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação 
econômica financeira, com o envio de documentos comprobatórios, na forma 
prevista no Aviso de Dispensa de Licitação. 

II. INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO 

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento 
teórico e prático são imprescindíveis para o sucesso dos trabalhos do Agente de 
Contratação e sua Equipe de Apoio, este Agente de Contratação comissão se 
Incumbiu de adotar os trâmites legais visando à contratação de pessoa jurídica para 
serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de 
veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria 
e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de 
acesso a informação, de interesse desta Administração Pública. 

Assim, passamos a expor o que segue: 

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente 
instruído e autuado com os elementos necessários à sua instauração incluindo: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, acompanhada de planilha 
contendo especificações e quantitativos dos bens a serem 
contratados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado; 

d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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e) Estudos Técnicos Preliminares - ETP; 

f) Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Requisitante, na 
forma da Lei Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n°. 120, de 20 de julho de 2021, e demais normas 
pertinentes; 

g) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, 
nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

h) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

i) Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
determinando a remessa dos autos a Procuradoria; 

j) Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação com 05 (cinco) anexos; 

k) Parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus 
anexos; 

I) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor 
valor; 

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa 
de licitação seja formalizada nos termos da Lei. 

Ill. NOÇÕES GERAIS: 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever 
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando 
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a 
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras 
e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e 
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados 
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca 
dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da 
Constituição Federal de 1988, 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de 
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133/2021 de 
01/04/2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se 
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe 
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu 
artigo 75, inciso II, que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitação 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

IV. DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14,133/2021, 
PARA COMPRAS E SERVIÇOS: 

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a 
dispensa de licitação para todas as aquisições e/ou contratações que, após as 
devidas cotações de preços, não excederem o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do 
administrador público, sendo um importante Instrumento de gestão, pois permite 
atender às demandas de caráter e eventual, multas vezes urgentes. 

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica 
e criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência 
de os preços se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, 
evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço. 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem 
ganhos maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a 
inflar suas propostas, induzindo a administração a uma contratação antieconômica. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1, 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos 
com uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, 
tomada de preços e convite se filia não só à dimensão econômica do 
contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser 
proporcionais às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. 
Por Isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais rápido o 
procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela 
Administração Pública." 

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação 
Direta sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289: 

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato 
concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os 
requisitos. Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao 
administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável 
previstas expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, 
querendo significar que são aquelas hipóteses que o legislador 
expressamente indicou que comportam dispensa de licitação". 

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena 
relevância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente 
contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso lida Lei Federal 14.133/2021. 

,-, V. REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

- Elaboração Do Termo De Referência E/Ou Projeto Básico; 

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o 
processo administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação 
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente 
e econômica 

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se 
assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificações 
técnicas do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui 
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para 
contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei de Licitações, 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos, 
descrevemos alguns, senão vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 
CAPITULO II - DA FASE PREPARATÓRIA 
Seção I - Da Instrução do Processo Licitatário 
Art. 18. (...) 
(...) 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
(...) 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 
de economia de escala; 
(...) 

VI. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO 

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou 
as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da aquisição que se 
pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela 
aquisição. 

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se 
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da 
dispensa de licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as 
necessidades da Secretaria. 

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação 
também servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou 
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada 
no art. 75, inciso lida Lei Federal 14,133/2021 de 01/04/2021. 

VII. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas 
de preços de mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de 
dispensa de licitação, ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site 
eletrônico oficial, o Aviso de Licitação, Termo de Referência e demais anexos, no 
prazo e demais condições previstas na Lei n°. 14.133/2021, tendo a Empresa A 
AMARO F DA SILVA ME apresentado preços compatíveis com os praticados nos 
demais órgãos da Administração. Assim, diante do exposto nos documentos, o 
menor valor de mercado praticado é igual a R$ 24.035,00 (vinte e quatro mil trinta e 
cinco reais), resultante de cotação de preços de mercado, e o MENOR VALOR, 
ofertado pela empresa A AMARO F DA SILVA ME foi de R$ 23.100,00 (vinte e três 
mil, cem reais). 

O fornecimento dos serviços disponibilizado pela empresa supracitada é 
compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando 
esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

VIII. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e chegou-se ao 
menor preço e conforme demostrado, a proposta da empresa A AMARO F DA 
SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, estabelecida na Rua 
Inglaterra,n° 243, Bairro Itaperi, Fortaleza/CE, CEP: 60714-150, apresentou o menor 
valor para os serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal 
Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, 
frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e 
ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atendera LEI N°12.527/2011 
— Lei de acesso a informação, pelo montante de R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem 
reais). 

Segue abaixo a planilha detalhada com o custo de cada item: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

PREÇO MÉDIO R$ 

V. TOTAL V. Unit. R$ R$

aSite + aOuvidoria+ aSic+ aLicitação + 
aDiário 

1 Serviços de locação de Sistema de 
gerenciamento e controle do portal Oficial da 

Unid. 11 R$ 
2.100,00 

R$ 
23.100,00 

Prefeitura para gerir informações de licitações, 
convênios, decretos, leis, frota de veículos, 
guia da cidade, notícias, diário oficial do 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
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município, carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria 
e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para 
atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso 
a Informação. 

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis 
com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo 
a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames 
licitatórios. 

IX. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o 
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 
14.133/2021. Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de 
dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 
da Lei n°. 14.133/2021, conforme estabelecido no inciso III, do artigo 70 da mesma 
norma legal. 

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habilmente sua 
Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

X. DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, no 
uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta deste processo 
administrativo, vem emitir a presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, para 
aquisição pretendida através da empresa A AMARO F DA SILVA ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Bairro 
Itaperi, Fortaleza/CE, CEP: 60714-150A. 

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas 
neste documento, o qual encaminhados os autos, à assessoria jurídica, para a 
elaboração de parecer sobre o assunto. 

Lima Campos/MA, 06 de fevereiro de 2024. 

DAYVE DE FI7~IT 8 CAVALCANTE LIMA 
Agente de Contratação 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, 
torna público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 001/2024 
(Processo Administrativo n° 000011395/2023). OBJETO: a contratação de 
pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e 
controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, 
convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial 
e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse 
desta Administração Pública, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para atendimento 
à demanda imediata da Secretaria Municipal de Administração e Finanças desta 
Prefeitura Municipal, com fundamento no art. 75, inciso II combinado com o seu 
§3°, da Lei Federal n°14.133, de 1 ° de abril de 2021. VENCEDORA: A AMARO 
F DA SILVA ME, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92. VALOR TOTAL: R$ 
23.100,00 (vinte e três mil, cem reais). 

Lima Campos/MA, 06 de fevereiro de 2024. 

DAYVE DE FREfT S CAVALCANTE LIMA 
Agente de Contratação 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-I 112 / E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n° 
11395/2023, que deu origem a Dispensa de licitação no 001/2024, tendo por objeto a 
contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de gerenciamento 
e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, 
convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e 
carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para 
atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta 
Administração Pública, o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima identificado, 
adjudica o objeto supra a empresa A AMARO F DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 14.769.245/0001-92, estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Bairro: Itaperi, 
Fortaleza/CE, CEP: 60714-150, pelo valor total de R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem 
reais), conforme itens abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT PREÇO MÉDIO R$ 
V. Unit. R$ V. TOTAL R$ 

1 

aSite + aOuvidoria+ aSic+ aLicitação + aDiário 
Serviços de locação de Sistema de gerenciamento e 
controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir 
informações de licitações, convênios, decretos, leis, 
frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário 
oficial do município, carimbo de tempo, ESIC e 
ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso 
a Informação. 

Unid. 11 R$ 2.100,00 R$ 23.100,00 

Total R$23.100,00 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 06 fevereiro de 2024. 

DAYVE DE FREADA CAVALCANTE LIMA 
Agente de Contratação 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
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001/2024 Rubrica: 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo n ° 11395/2023, que deu origem a Dispensa de licitação no 
001/2024, tendo por objeto a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da 
Prefeitura para gerir informações de licitações, convénios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diár io oficial e carimbo de 
tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse 
desta Administração Pública, o Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e de acordo com o que dispõe o 
art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima identificado, adjudic a o objeto supra a 
empresa A AMARO F DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n 14.769.245/0001-92, estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Bairro: Itaperi, 
Fortaleza/CE, CEP: 60714-150, pelo valor total de R$ 23.100,00 (vinte e trés mil, cem reais), conforme itens abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT PREÇO MEDIO R$ 
V. Unit. R$ V. TOTAL R$ 

1 

aSite + aOuvidoria+ aSic+ aLicitação + aDiário 
Serviços de locação de Sistema de gerenciamenlo e controle do 
portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, 
convénios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, 
notícias, diário oficial do município, carimbo de tempo, ESIC e 
ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a 
LEI N°12.527/2011 — Lei de Acesso a Informação. 

Unid. 11 R$2.100,00 R$ 23.100,00 

Total R$ 23.100,00 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 06 fevereiro de 2024. 

DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA 

Agente de Contrata ÇãO 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: °°.408.733-° em 07/02/2024 18:22:51 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2673 
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PREftitUh'A DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Setor de Licitação 

Ao 
Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

ASSUNTO: Solicitação de parecer jurídico sobre dispensa de licitação. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, encaminhamos os autos do Processo 
Administrativo n° 000011395/2023, para apreciação e consequentemente emissão de 
parecer jurídico sobre o processo de a Contratação de pessoa jurídica para serviços de 
locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para 
gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da 
cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso a 
Informação, de interesse desta Administração Pública, conforme determina o Artigo 53, 
§1°, Inciso I e II C/C 72, Inciso III, da Lei n° 14.133/2021. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 06 de fevereiro de 2024. 

DAYVE DE FEIMS CAVALCANTE LIMA 
Agente de Contratação 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ06.933.519/0001-09 

I Procuradoria Geral do Município 

PMLC - Iv iH CPL 
Folha: 3~ Z
Rubrica 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO PGM/PMLC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000011395/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 

Ementa: parecer final. Dispensa de Licitação n° 001/2024. 

Cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para 

serviços de locação de Sistema de gerenciamento e 

controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir 

informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota 
de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e 
carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de Acesso a Informação, de interesse 
desta Administração Pública. 

I. RELATÓRIO 

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, para Contratação de pessoa jurídica 
para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura 
para gerir informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, 
notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de Acesso a Informação, de interesse desta 
Administração Pública. 

Constam nos autos em síntese e no que importa para a presente manifestação: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, acompanhada de planilha contendo 
especificações e quantitativos dos bens a serem contratados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado; 

d) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 

e) Estudos Técnicos Preliminares - ETP; 

f) Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Requisitante, na forma da Lei 
Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 120, de 20 
de julho de 2021, e demais normas pertinentes; 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99)3646-1112 / E-mail: procuradoria@limacampos.ma.gov.br 
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g) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

h) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças; 

i) Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, determinando 
a remessa dos autos a Procuradoria; 

j) Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação com 05 (cinco) anexos; 

k) Parecerjurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 

I) Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor; 

m) Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação; 

n) Termo De Adjudicação 

o) Despacho do Agente de Contratação, determinando a remessa dos autos a 
Procuradoria; 

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria Municipal, em cumprimento 
ao artigo 53, §1°, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso Ill, da Lei Federal n° 14.133/2021, para análise 
e emissão de Parecer jurídico acerca da legalidade da contratação pretendida. 

É, em síntese o relatório 

I1. FUNDAMENTACÃO 

r~ Inicialmente, em cumprimento à Constituição Federal, artigo 37, a administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e 

dos Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Por conseguinte, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de1988, 

estabelece que a contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos 

públicos, deverá se precedida, em regra, por licitação. Vejamos: 

Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos prindpios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 

(••) 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: procuradoria@limacampos.ma.gov.br 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações (grifo nosso) 

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, será necessariamente 
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 
Lei. 

Entretanto a Lei Federal n° 14.133/21, em exceção, prevê em seu artigo 75, a 
possibilidade de dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
(..) li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

Os casos de contratação direta não dispensam a observância de um 
i-. procedimento prévio formal. 

Assim para a formalização das contratações públicas, sejam elas decorrentes de 
procedimento licitatório ou de contratação direta, há necessidade de se fazer pesquisa de 
preços, o que restou demonstrado nos autos. 

A Administração Pública, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a 
fornecedores que atuam no ramo da contratação. Essa prática decorre da orientação 

consolidada por alguns órgãos de controle, como o Tribunal de Contas da União e Tribunal de 

Contas dos Municípios. 

Deste modo, temos que os fatos narrados e o preço apresentado é razoável e esta 

dentro dos parâmetros aceitáveis e, portanto, compatível com os preços do mercado, o que 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: procuradoria@limacampos.ma.gov.br 
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autoriza a contratação direta com dispensa de licitação, nos termos do art. 75, da Lei 

14.133/2021 e do Parecer Jurídico desta Procuradoria constante nos autos. 

III. CONCLUSÃO 

É importante ressaltar que toda licitação e toda contratação devem observar a 

maior vantagem possível para a Administração. Implica a obrigação do Administrador Público 

em atuar, na realização da despesa, de modo mais económico, procurando o melhor resultado 
na relação custo-benefício, portanto. 

Considerando a veracidade presumida da documentação acostada, tendo em vista 
os apontamentos do Parecer do ponto de vista Jurídico formal, esta Procuradoria entende que 
não há óbice a dispensa de licitação para serviços de locação de Sistema de gerenciamento e 
controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decretos, 
leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e 

ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI N° 12.527/2011 — Lei de 
Acesso a Informação, nos termos do art.75, da Lei 14.133/2021. 

Convém, destacar, por oportuno, que compete a esta Procuradoria, opinar sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

'' ' eminente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Este parecer contém 5 (cinco) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

Encaminhem-se os autos ao gabinete da prefeita municipal, para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela 

correta condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira 

responsabilidade a observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do 

opinativo. 
É o que recomendamos, 

S.M.J 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: procuradoria@limacampos.ma.gov.br 
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Lima Campos (MA), em 07 de fevereiro de 2024. 

AILSON DA SILVA E SILVA 
rocurador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: procuradoria(c~limacampos.ma.gov.br 
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Rubrica: 

RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 001/2024 

A Prefeita Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de 
Licitação n° 001/2024, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para serviços de 
locação de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir 
informações de licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, 
diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
para atender a LEI N° 12.527/2011 —. Lei de acesso a informação, de interesse desta 
Administração Pública, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, bem como 
com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, 
RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima 
identificado em favor da empresa A AMARO F DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.769.245/0001-92, estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Bairro: Itaperi, Fortaleza/CE, CEP: 
60714-150, pelo valor total de R$ 23.100,00 (vinte e três mil, cem reais). 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 08 de 
fevereiro de 2024. 

Dlr'-cé P~~1~'~u' ̀sales 
Prefeita Municipal 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 / E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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RATIFICAÇÃO 
Dispensa de Licitação n°001/2024 

A Prefeita Municipal de Lima Campos, no uso de suas atribuições legais, e lendo em vista que foram cumpridas todas as formali dades da Lei n° 
14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n°001/2024, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de Sistema 
de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convénios, decretos, leis, frota de veículos, guia da 
cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a L El N°12.527/2011 —
Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública , com fulcro no art. 75, inciso li da Lei Federal 14.133/2021, bem como com 
base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágraf o único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa A AMARO F DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, 
estabelecida na Rua Inglaterra, n°243, Bairro: Itaperi, Fortaleza/CE, CEP: 60714 -150, pelo valor total de R$ 23.1 00,00 (vinte e trás mil, cem reais) . 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 08 de fevereiro de 2024. 

Dirce Prazeres Rodrlgues 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 
Processo Administrativo n° 11395/2023 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024. Processo Administrativo N° 
11395/2023.  CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 
06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
CONTRATADA: A AMARO F DA SILVA ME. FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II da Lei 
Federal 14.133/2021. OBJETO: a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação de 

Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de 
licitações, convênios, decretos, leis, frota de veículos, guia da cidade, notícias, diário oficial e 
carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) para atender a LEI 
N° 12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública. 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107, da 
Lei Federal n° 14.133/2021. RESULTADO DE JULGAMENTO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: 06/02/2024. RATIFICAÇÃO: 08/02/2023. VALOR TOTAL: R$ 23.100,00 (vinte 
e três mil, cem reais). 

Lima Campos — MA. 08 de fevereiro de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728.000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 38461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracaoi~limacampos.ma.gov.br 
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APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/ne - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

PMLC - MA CPL 
Folha: S S 
Rubric

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: "'.408.733" 
em 08/02/2024 17:09:09 
IP com n°: 192.168.5.178 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php 
Sid=2674 

ISSN 2764-7110 

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733- ' - em 08/02/2024 
17:09:09 - IP com n°: 192.168.5.178 - www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2674 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL- NÚMERO: 76012024- 08102/2024 

A 

SUMÁRIO 
PML; - MA CPL 

Folha: ~SS 
Rubricar

LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 001/2024 - RATIFICAÇÃO 

+ DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 001/2024 - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 
Processo Administrativo n°11395/2023 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024. Processo Administrativo N° 11395/2023. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001 -09, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. CONTRATADA: A AMARO 
F DA SILVA ME. FUNDAMENTO: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. OBJETO: a contratação de pessoa jurídica para serviços de locação 
de Sistema de gerenciamento e controle do portal Oficial da Prefeitura para gerir informações de licitações, convênios, decre tos, leis, frota de 
veiculos, guia da cidade, notícias, diário oficial e carimbo de tempo, ESIC e ouvidoria e LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal ) para atender a LEI N° 
12.527/2011 — Lei de acesso a informação, de interesse desta Administração Pública . VIGENCIA: Até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 
prorrogado nos lermos do Art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. RESULTADO DE JULGAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 06/02/202 4. 
RATIFICAÇÃO: 06/02/2023. VALOR TOTAL: R$ 23.100,00 (vinte e Crés mil, cem reais). 
Lima Campos — MA. 08 de fevereiro de 2024. 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021. 
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